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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE

FAMÍLIA DISTRITAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA -

ESTADO DA PARAÍBA

.._-i5_wl-fufi;
l

-n ff.

l7W2014.,'j /;A«sl/x

MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA, brasileira, Êivorciada

(processo n° 200.200l.Ol3.344l), costureira, portadora do RG

n°885. 6011 2a via SSP/PB, inscrita sob o CPF n° 352.277.294-

68, residente e domiciliada na Rua Adalgisa de Luna Sobreira,

n° 21, casa, mangabeira, CEP 58057-150, João Pessoa - PB,

neste ato representada por sua advogada com instrumento

procuratório acostado, comparece com lhaneza e acatamento

perante sua Excelência, com o objetivo de promover a presente

AÇÃO DE USUCAPIÂO POR ABANDONODO LAR

Em desfavor de DAVID JOSÉ DE SOUSA, brasileiro,

divorciado, residente e domiciliado em lugar incerto e

indeterminado, com fulcro nos fundamentos fáticos e jurídicos

adiante elucidados.

DA JUSTICA GRATUITA

Requer o beneficio da Justiça Gratuita, visto que a

requerente nào possui condição financeira suficiente para

suportar as despesas processuais sem prejuizo de seu sustento
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e de sua família, nos termos do artigo 5°, LXXIV, da

Constituição Federal, e da Lei n°1.060/50.

I - DOS FATOS

Autora e Reu, na data de 12/O4/1977, contraíram

matrimônio, adotando o Regime de Comunhão de Bens.

Na constância do casamento, tiveram dois filhos, e,

em conjunto, adquiriram o imóvel objeto deste deslinde.

Em O2/O3/1991, por motivos pessoais, cujo relato

não interessa ao feito, o Requerido ABANDONOUO LAR CONJUGAL,

deixando a Requerente na posse do único imóvel conquistado

pelos litigantes.

Importante ressaltar que, durante o tempo

transcorrido, a Requerente permaneceu residindo com os filhos

no imóvel citado e arcando com todas as despesas de

manutenção deste.

Cumpre destacar que o autor jamais pagou sequer uma

parcela do imóvel e que quando abandonou sua esposa e

desapareceu para lugar incerto e não sabido deixou pendente

de pagamento 16 prestações(pendentes) que a autora só

conseguiu pagar com a ajuda dos filhos e da igreja.

Insta evidenciar que o promovido jamais pagou

sequer uma prestação do imóvel, posto que ele abandonou a

esposa pouco tempo depois da aquisição do imóvel.

Assim, por mais 20 anos, de forma mansa, pacífica e

ininterrupta, com 'ânimo de dona, sem interrupção e/ou

oposição do Requerido ou de terceiro, a Requerente ocupa o

imóvel em tela, fazendo jus à usucapião pleiteada.
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Eis, portanto o caso sub judice.

III - DOS FUNDAMENTOS

Visando trazer estabilidade social e especial

proteção à família, bem como antecipar os problemas que virão

com o desenvolvimento do mercado imobiliário, a Lei n°

12.424/2011 (que tutelou questões relativas ao plano "Minha

Casa, Minha Vida"), introduziu o artigo 1.240-A do Código

Civil que expressamente prevê:

"Art. 1.240-A. Aquele que exercer, por 2 (dois)

anos ininterruptamente e sem oposição, _posse

direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de

até 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados)

cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-

companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para

sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o

domínio integral, desde que, não seja proprietário

de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1° O direito previsto no caput não será

reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 2° (VETADO)"

Oportuno ressaltar comentário emitido em relação ao

citado artigo:

"Criou o legislador* uma nova e controversa

modalidade de usucapião, denominada familiar, entre

ex-cônjuges e ex-companheiros, com o reduzidíssimo

prazo de dois anos. Cuida-se de instituto novo.

O prazo aquisitivo bienal somente pode ser contado

a partir da vigência da lei (l6.06.20ll), sob pena

de incidir em caráter retroativo e colher de
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surpresa o ex-cônjuge ou ex-companheiro que irá

perder a sua parte ideal sobre o imóvel comum.

Aplica-se o entendimento pacificado do STF, ao

examinar situação juridica semelhante (novo

usucapião especial urbano, com redução de prazo, na

CF de 1988), no sentido de que, por se tratar de

instituto novo, não se computa o prazo anterior à

lei (RTJ 165/348, 165/371, 166/237 e 175/352, entre

outros."(Código Civil Comentado, Coordenador

Ministro Cezar Peluso, 63 edição, Barueri, SP:

Manole, 2012, p. 1.234)”

Em manifestação a respeito do tema, José Fernando

Simão aduz que:

"O imóvel pode pertencer ao casal em condomínio ou

comunhão. Se o casal for casado _pelo regime da

separação total de bens e ambos adquiriram o bem,

não há comunhão, mas sim condomínio e o bem poderá

ser' usucapido. Também, se cn marido ou a mulher,

companheiro ou companheira, cujo regime seja o da

comunhão parcial de bens compra um imóvel após o

casamento ou início da união, este bem será comum

(comunhão do aquesto) e poderá ser usucapido por um

deles.

A partícula "ex" significa que a união estável ou o

casamento acabaram de fato ou de direito. A

extinção de direito significa que houve sentença ou

escritura pública reconhecendo o fim da união

estável (ação declaratória de extinção da união

estável), ou sentença ou escritura pública de

divórcio ou separação de direito, bem como liminar
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em medida cautelar de separação de corpos. A

extinção de fato significa fim da comunhão de vidas

entre cônjuges e companheiros que não se valeram de

meios judiciais ou extrajudiciais para reconhecer

que a conjugalidade. É a simples saida do lar

conjugal.

A separação de fato, portanto, permite o início da

contagem do prazo da usucapião familiar, desde que

caracterizado o abandono. A separação de fato tem

sido admitida como motivo para que se reconheça o

fim da sociedade conjugal e do regime de

bens. Neste sentido decidiu o STJ que:

"l. O cônjuge que se encontra separado de fato não

faz jus ao recebimento de quaisquer bens havidos

pelo outro _por' herança transmitida após decisão

liminar de separação de corpos. 2. Na data em que

se concede a separação de corpos, desfazem-se os

deveres conjugais, bem como o regime matrimonial de

bens; e a essa data retroagem os efeitos da

sentença de separação judicial ou divórcio. (REsp

1065209/SP, Rel. Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA,

QUARTA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe

l6/06/2010)” (Grifo nosso).

(SIMÃO, Jose Fernando. Usucapião familiar: problema

ou solução? Disponível em:

http://www.juristas.com.br/informacao/artigos/usuca

piao-familiar-problema-ou-solucao/598/; Acesso em

13 fev. 2012)

Neste sentido, há julgado da 33 Vara de Família de

Belo Horizonte, conforme notícia extraída do Tribunal de

Justiça de Minas Gerais:
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Juiz garante usucapião conjugal - 22.09.2011

Uma mulher divorciada ganhou na Justiça o direito

ao domínio total e exclusivo de um imóvel

registrado em nome dela e do ex-marido, que se

encontra em local incerto e não sabido. A decisão

do juiz Geraldo Claret de Arantes, em cooperação na

33 Vara de Família de Belo Horizonte, tomou como

base a Lei l2.424/2011, que regulamenta o programa

Nünha Casa Minha Vida e inseriu no Código Civil a

previsão daquilo que se convencionou chamar de

?usucapião familiar?, ?usucapião conjugal? ou,

ainda, ?usucapião pró-moradia?.

Com a decisão, a mulher está livre _para dar o

destino que achar' conveniente ao imóvel, que era

registrado em nome do ex-casal. Esse novo

dispositivo inserido no Código Civil prevê ?a

declaração de domínio pleno de imóvel ao cônjuge

que exercer, por dois anos ininterruptamente e sem

oposição, posse direta, com exclusividade, sobre

imóvel urbano de até 250m2 cuja propriedade divida

com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o

lar?.

Foram juntados ao processo documentos que provaram

o antigo casamento, o divórcio e o registro do

imóvel em nome do ex-casal. A localização, o

tamanho e o tempo de uso da casa pela mulher também

foram observados pelo magistrado.

No pedido liminar ã Justiça, a mulher comprovou ser

portadora de doença grave, necessitando

imediatamente do pleno domínio da casa onde vive

para resolver questões pendentes. A não localização
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do ex-marido, comprovada nos - autos, impedia

qualquer negociação que envolvesse o imóvel.

Em seu despacho, o juiz determinou a expedição de

mandado de averbação, que deverá ser encaminhado ao

cartório de registro de imóveis, para que seja

modificado o registro do imóvel.

Notícia divulgada no site do Tribunal de Justiça de

Nünas Gerais, Disponivel em

http://www.tjmg.jus.br/portal/imprensa/noticias/jui

z-garante-usucapiao-conjugal-l.htm#.UT46YTfT308;

Acesso em ll de Março de 2013).

Configura-se, portanto, a favor* da Requerente, a

aquisição do dominio do imóvel, via usucapião.

IV - DOS PEDIDOS

Por derradeiro, diante de tudo o que foi explanado, e do que

se provará. no curso da instrução da lide, requer seja de

chofre recebido o presente feito, determinando-se:

a) A concessão da justiça gratuita;

b) a citação do Requerido, para que da ação tome conhecimento

e, querendo, apresente resposta;

C) a citação dos confrontantes e de eventuais interessados;

d) a intimação, por carta registrada, dos representantes da

Fazenda Pública da União, Estado e Município para que

manifestem seu interesse na causa;

e) a intervenção do Represente do Ministério Público;

f) a juntada dos documentos anexos a esta petição;
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g) a PROCEDÊNCIAda ação para que, ao final, seja-reconhecido

o domínio da Requerente sob o imóvel em questão, determinando

a expedição do competente mandado de registro, para as

anotações legais.

Protesta por todos os meios de provas aplicáveis.

Imprime-se à causa a importância de R$ 1.000,00(hum mil

reais)

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa-PB, 19 de maio de 2014

;mai
Luciana Said Sousa da Cunha

OAB/PB 18.952

ROL DE TESTEMUNHAS:

I - Marcília da Silva Sousa, residente na Rua da

Fraternidade, n° 118, bairro Cristo, na cidade de João Pessoa

-Pb;

II - Gilvania da Silva Alves, residente na Rua Estela Bezerra

da Silva, n° 112, bairro mangabeira I, na cidade de João

Pessoa -PB;
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA

OUTORGANTE: MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada,

costureira, RG 885.601 2a via SSP/PB, CPF 352.277.294-68, residente e

domiciliada na Rua Adalgisa de Luna Sobreira, n° 21, casa, mangabeira,

CEP 58057-1 50, João Pessoa - PB

OUTORGADO: LUCIANA SAID SOUSA DA CUNHA (OAB/PB. 18.952),

brasileira, solteira, advogada, com escritório profissional na Av. João

Machado, 752 - centro, Tels. (83) 3021-3102 - 8873-8319, na cidade de

João Pessoa (PB), onde recebe avisos e intimações judiciais.

PODERES: expressos e especiais para o foro em geral, com a cláusula

"ad-judicia" a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possa

defender os interesses e direitos do outorgante perante qualquer

Juízo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou entidade

paraestatal, propondo ação competente em que o outorgante seja

autor ou reclamante, e defendendo-o quando for réu, interessado ou

requerido, podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acordo,

recorrer, receber e dar quitação, confessar, requerer inventário ou

arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber

citação, bem como, substabelecer a presente, com reserva de poderes,

se assim lhe convier, e praticando todos os atos necessários para o

bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e

vaüoso.

João Pessoa (Pb), 19 de maio de 2014.

Alma,@CÂLKLLÁ%Q&au01h71m;
MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Av. João Machado 752 - centro - Tee/(83) 8873-8319 - 3021-3102 - João Pessoa (Pb) CEP 58073-520

_lo
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DICH 12 22 valarduancar

(Hell/ZON) S16

AVISOPerrríaneõenduematrasaEs'DÉBITOSANTERIÓRESZJareavisados,as "7"“""''”'L7"'""'"¡°"""'
afornecimentopoderáocorreraqualquermomentoatéodecursodoprazode' ».

Bümavanta)duas,conladodadatadevencimentodafaturavencidaenãopaga '
-Suaunidade(uifaluradacomoBaixaRenda,tendoumdescontodeR$18,65
- Leímra connrmada
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QI;TJPB PODER JUDICIAR|O DO ESTADODA PARAIBA 06/06/2014
VJB01V12 SISTEMA DE CONTROLEDE PROCESSOS 11:26:11

DADOS RESUMIDOS DE PROCESSO

N° Processo:0041589-03.2011.815.2003 ATIVO N° Siscom:2002011041589-6
Classe 2PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO
Assunto:

Comarca:JOAO PESSOA Vara: 5A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
N° Principal: O0133443120018152003
Valor Causa : 565,00 Justiça Gratuita: SIM
Distribuição: 05/10/2011

Autor : MARIA EDILEUZA DE OLIVEIRA
CPF 35227729468

Reu : DAVID JOSE DE SOUZA

Ultimos movimentos [ localizador: TRANSITO ]
06/05/2014AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REALIZADA 06/05/201416:00
06/05/2014 EXTINTO O PROCESSO POR DESISTENCIA 06/05/2014
13/05/2014 PUBLICADO 13/05/2014 L 14 FLS 178

F? RETORNA F4 EXTRATO F5 IMPR SEGREDO F6 IMPR TELA F7 PUBLICAÇÕESF9 ENCERRA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMERCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO

Processo: 0004229-29.2014.B15.2003

Classe: USUCAPIAO

USUCAPIAO CONJUGÀL

Valor da causa : 1000,00

Serie : 07

Autor : MRIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Reu DAVID JOSE DE SOUSA

Vara : SA. VARA REGIONAL

Juiz : ANGELA COELHO SALES

Promotor: PROMOTOR DE JUSTIÇA

12/06/2014 11 horas 09 minutos

/5
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Certifico quenestadata, recebios
presentesautos, autuei e numerei asfls.

Destes.

O referido é verdade. Dou fé.

JoãoPessoa/PB,é /Qé/2014

Analista/Técmco Judiciário

Nesta data, faço estes autos conclusos ao

MM(a). ]uiz(a) de Direito da seção de
família do Cartório Unificado de

Mangabeira.

JoãoPessoa/PB,/2014

Analista/Técnico udíciário
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Processo n” 0004229-29.2014.815.2003

Vistos os autos.

Defiro a gratuidade.

Intime-seapromovente,porsuapatrona,parajuntaraosautoscópiadasentençaproferida
na açãode divórcio, no prazode 10 (dez) dias.

Poroportuno,cite-seo promovidoatravésdeedital,comprazodevinte(20)dias,correndo
dadatadaprimeirapublicação,nostermosdoart. 232,IV doCPC.

Observe-sequea publicaçãodoeditalseráfeitaapenasnoórgãooficial,urnaVezquese
tratadebeneficiáriodajustiçagratuita(§ 2°,doart.232,doCPC).

Decorridoo prazocontestatóriosemmanifestação,nomeiocuradorespecialnapessoada
DefensoraPúblicaem atividadenestejuízo quedeveráter vistadosautose manifestar-seem 10
(dez) dias.

João Pessoa, 18 de junho de 2014.

Angela oelho de Salles
Juiz, de Direito

DATA

Nestadata, recebiospresentesautosda MM. Juíza
desta Vara.

JPA, 18 de junho de 2014.

Analistãécnico

Hot?
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(M
TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 17/07/2014

VJB01J1L SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 14:31:44

INCLUSAO DE PUBLICACAO 01 / EDITAL DE 17/07/2014

Descricao do Edital Prazo: 20 dias Pagina: 1
COMARCA DA CAPITAL. 5A. REGIONAL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: &XX DIAS P

rocesso: 42292920148152003 Acao: USUCAPIAO. O MM. Juiz de Direito da v

ara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER

todos quanto virem ou dele tiverem conhecimento que tramita nesta var

a Acao de Usucapiao Conjugal por Maria Edileusa de Oliveira contra DAV

ID JOSE DE SOUSA, e por encontrar-se este(a) atualmente em lugar incer

to e nao sabido mandou a MMa Juiza de Direito expedir o presente edita

l a fim de cita.la(o)para contestar a presente demanda em 15 dias sob

pena de revelia e confissao. Joao Pessoa 17/O7/2014. Eu EMPB, Tec. J

udiciaria digitei. Angela Coelho de Salles, Juiza de Direito.

+Linhas: N

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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DIÁRIODAJUSTIÇA- JOAOPsssoA-PB- DISPONIBIUZAÇAOISEXTA-FEIRA,18 DEJULHOoe2014

s' Pueucscko:SEGUNDA-FEIRA,21osJULHOos2014
e

COMARCADACAPITAILZAEXECFISC.EDITALDEINTIMACAOAOCIVEL.PRAZO:20DIASProc :
7060492420078152-»1 Acao: EXECUCAO FISCAL. 0 MM. J ulz de Direito da vara aupra, srn virtude da I,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que

por este cartorio se processam ação de Execução Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Municipal
e Executado Soares de Oliveira Corn Ind SIA E para que mais tarda alguem alegue ignorancia mandou o MM .luiz
de Direito expedir o presente Edital para INTIMAR para olereoer Embargos a execucao no prazo legal Dado e
passado nesta capital aos 17 de julho de 2014 Eu Maria A F Tec Judiclarla o digitei

COMARCA DA CAPITAL ZA B(EC FISC. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS P rocesso: 90762M352®Sl154w r

Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. .luiz de Direito da vara supra, em virtude de lei, etc. FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital vlrem ou dele conhecimento tiveram e interessar possa que por este canorlo se
processam acao de Execução Fiscal onda tem como Exequente Fazenda Publica Municipal e Executado Noemia
da Araujo Laila E o presenta para a cobrança da divida no valor de RS 1.331,85 provinienta da taita da
recolhimento de IPTU muita e correção conlorme CDA n 2001/108241 acrescidas das cominaçoes legais E para
que a noticia chegue ao conhecimento de todos a ninguem possa alegar ignorancia mandou o MM Juiz de Direito
expedir o presenta edital que sera publicado no diario da justiça nos termos dc Art B Inciso lV da lei 6830 60 e
afixada copia no atrlo do Forum Mario Moacyr Porto local de costume Dado e passado nesta cidade aos t1 de

julho de 2014 Eu Maria A F Tec Judlclarla o digitei pelo que chamo e cito, o(s) meemc(s) executado(s), por se
enoontrar(em) em lugar incerto e nao sabido, e para que pague(m) a importancia acima cobrada, no prazo de
5(clnco) dias, ou garantam) a execucao, na forma do artigo 9o. e seus incisos e paragratcs, da Lei 6.830/80,

cpor(em) ,, a no prazo de dias. a partir da da penhora.
E, para que a noticia chegue ao de todos e ' possa alegar mandou o MM Juiz,
expedir o presente edital. que sera publicado no Diario da Justica, g ratultamente, nos termos do art. Bo. Inciso
IV, da Lel 6.830/80. e afixada copia. Dado e passado nesta cidade, aos 17 dias do mas de Julho do ano 2014. Eu,

Maria Andrea Fernandes, asc. aulcrlzado(a) o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. ZA EXEC FISC. EDITAL DE INTIMACAO AO CNEL. PRAZO: 20 DIAS Procss o:

9093137020068152001 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM, J ul: de Direito da vara supra, em virtude da lei,

etc. FAZ SABER a todos quantos o presenta Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que
por este cariorio se processam ação de Execução Fiscal onde tem como Exequante Fazenda Publica Municipal
e Executado Francisco Ferreira da Costa E para que mais tarde alguém alegue ignorancia mandou o MM Juiz de
Direito expedir o presente Edital para INTIMAR o executado para eletuar o pagamento das custas processuais
no valor da R¡ 142,20 Dado e passado nesta capital aos 17 de julho Eu Maria A F Tec Judiciario o digital

COMARCA DA CAPITAL. ZA EXEC FISC. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

0125718820068152001 Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Jul: de Direito da vara supra, em virtude

da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vlrem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que por este cartorio sa processam ação de Execução Fiscal onde tem como Exequenle Fazenda Publica
Municipal e Executado Jose Arruda E para que mais tarde alguem alegue ignorancia mandou o MM Juiz de Direito
expedir o presente Edital para INTIMAR o executado para eletuar o pagamento das custas processuais no valor
de RS 462,40 Dado e passado nesta caplmi aos 17 de julho Eu Maria A F Tec Judlclarla o digitei

COMARCA DA CAPITAL. 2. TRIBJURI. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS P recesso: 163919201381520!!!

Acao: ACAO PENAL DE COMPETE O MM. Julz de Direito da vera supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
CELIO LUAN MARCELINO DE LIRA vulgo GORDO brasileiro natural de Joao Pessoa tllho de uaudla rejane

Marcelino da Lira atualmente em lugar incerto e nao sabido FICA CITADO para responder a acusaoao por escrito
no prazo de 10 dez dias oportunidade em que podera arguir e alegar tudo que Interesse a sua delasa oterecer
documentos e especificar provas Indicar testemunhas pelo lato ocorrido no dia 01 de julho de 20102 cellando as
vidas de ROBERTO DA SILVA GOMES E ROSIVALDO FRANCO DA SILVA estando Incurso nas sancoes penais

dc art 121 Inc ll e IV c c art 29 ambos do Codigo Penal EU Vaneide Araujo de Andrade Silva tecnica Judiotaria o

digital DFI WLADIMIR ALCEBIADES MARINHO FALCAO CUNHA Julz deDlreito do 2 Tribunal do JuIr

COMARCA DA CAPITAL 7A. CRIMINAL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS P tocasse: 154vux

Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. .luiz de Direito da vara upre, em virtude da iai, etc. FAZ SABER

a GONÇALO GOMES das SILVA NETO. brasileiro, RG 2271206 SSP/PB, nascido em 09/06/1982, iiiho de
Francisco Gomes da Silva e de Maria Candida da Silva, com endereço atual incerto e não sabido, qua por esta
7' Vara, tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo toi denunciado nos termos do Art 299 e Art 171
(ires vezes) dc Art 71 todos do Código Penal, CITANDO-O, para responder a acusação, por escrito, no prazo da
10 dias, art. 396 a 396~A do CPP, luu o ralarido ,, até a ' yu E para que não

alegue ignorancia, o presente edital sera publicado e alixedo nesta Fómm, em local de costuma. João Pessoa,
aos 17 de julho de 2014 Eu, Poiiyanna de Sena Gonçalves, Tãcnica Judiciária, o digitei. Geraldo Emilio Porto.
Juiz de direito.

COMARCA DA CAPITAL. IA REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

1023531820128152003 Acao: PROCEDIMENTO DE CONHE O MM. Julz da Direito da vera supra, em virtude

da lsi, etc. FAZ SABER todos quanto o presente Edital vlrem ou dele tiverem conhecimento, que tramita nesta
vara supramancicnada ação de Anulação da Escritura movida por RICARDO DA COSTA NASCIMENTO, que ora
se encontra em lugar incerto e não sabido, e para qua o autor não alegue cerceamento de delasa. mandou c MM.
Julz expedir o presente edital, a tim de INTIMA~LO, bem como a seu advogado. Dr. KARL MARX VALENTIM
SANTOS, OAB/PB 7 470, para comparecerem a audiencia de instrução e julgamento designada para o dia 01/09/
2014, as 14h40, CUMPRA-SE João Pessoa, 17 da julho 2014 Dr Fernando Brasilina Laila - Juiz de Direito Eu,
Lea de Queiroz Gablnnio, analista judiciaria, o digitei .

COMARCADACAPWALMLREGIONAL EDITALDE ClTAcA0.PRAZO:20DlAsPrcoeeso:u2smm14a1620m

Acao: USUCAEIAC. 0 MIL -IIIII «Direito dl um atingem virtude ,doIs!, etoIERJABERtados
vlremeu delativerem ^ ' “ .... “ ,Mao o' , Conjugalpor MartaEdleusa da
OliveiraconvwDAVtD:IOSEDE SOUBAA poriaflcoworrootsatqa) em lugarincertoe nao sabido
mandou a MMa Juiza de Direito expedir o presente edital a lim de oitoiatojpara contestar a presente demanda em
15 dias sob pena de revelia e contlsaao, Joao Pessoa 17/07/2014. Eu EMPB, Tec. Judlciaria digitei. Angela
Coelho de Salles, Juiza de Direito.

EDITAL DE PROCLAMAS DE MANGABEIRA « SERVIÇO REGISTRAL 'PEREIRA LIMA" Faço saber a quem

possa interessa possa que pretendem se casar: Francisco de Assis de Azevedo Rodrigues e Maria do Ceu
de Carvalho Basilio/Rodrigo Moreira Pereira a Isabel Gomes Nogueira VleIraIJohnny Ricardo Araújo
Bezerra s Germana Samara de silva/Leandro Pereira Cavalcante e Sulnls Juliane dos santos Silva/

Joelson Silva Soares e Jeclteliyne Camilo de Oliveira/Aglison Leal Batista e Katia Maria de Farisa/
Gustavo Lima Viana e Jacqueline Santana da Silva/Erick Dlls Muniz Alvo e Franciele Fernandes Galdi-
no/Arturde Medeiros Maciel e Luciana Paiva Andrade/RaphaelLeite de Andrade Reis e Erika Sulnla
Araújo de Costn/Elyjonas da Silva Cost¡ e Michelle da Silva Santos/Tony Jones de Vasconcelos Cru¡ a
Glibsrianla Nunas dos Santos/Luiz Lima de Silva e Bernadete Fernandes/Djalma Firmino de Silva
Júnior a Michelllne Christina de Pauls Silva/Jackson Alexandre de Melo Leal e Maris de Lourdes

Monteiro da Silva. Ouem quiser opor qualquer impedimento, que os taça em tempo hibli, e na forms da
lei. João Pessoa, 18 de julho de 2014. Maris Valdllene Pereira Uma. Oficial, o digitei.

CAMPINA GRANDE

COMARCA DE CAMPINA GRANDE . SA CIVEL/CG EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 2D DIAS Processo:

1230225420120 ::rw I r Acao: PROCEDIME NTO DE CONHE O MM. Julz ds Direito da vara supra, em virtude

da iel, etc. FAZ SABER a todos que c presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este juizo
e cartório se processam ao autos da Restituição tendocomo parte autor-a Benaldo Belchior de oliveira, brasileiro
auxiliar tecnico residente a domiciliado na Rue Senador Joao Cavalcante Arruda, nesta cidade e Parte ré NM

Corretora de imóveis situado na Rua Tiradentes, 21, saia 02, centro Campina Grande a outros E o presente edital

para citar a parte re NM Corretora de Imoveis. atualmente situada em lugar incerto e nao sabido, de todo conteudo
da petição inicial para querendo apresentar contestação no prazo de 15 dias apos o prazo do presenteaditai sob
pena da revelia, nos termos do art 285 do CPC. E para que ninguém alegue ignorancia mandou o MM Juiz expedir

o presentaediteiquaserapublicadoe ñxadonalorrqada Le¡'Aos'17/0TI20I4,'euJimmyCostadaAraújotecnico
. , _

judiciárioo digiteie imprimiMaxNunasde FrançaJuiz de D ito '

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. QA CIVEL/CG EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS Processo:

295428520138150011 Acao: USUCAPIAO. 0 MM. Julz de Direito de vers supra, em virtude da iai, etc. FAZ

SABER a todos quantos o presente edital viram ou dale noticias tiverem qua. por esta serventia corre a ação

supra, tendo como promoventeJOSENILDA RODRIGUES DA SILVA."pelo presente CITA, os eventuais
' . , incertos, e não e seus , g sa casados lorem ,

sendo alegado o seguinte: o promovente possui a posse mansa, paciflca e ininterrupta he mais de 10 anos. da
um imóvel situado na rua Ana Vilar, 565, Cruzeiro, nesta cidade. Com as seguintes conlrontaçóes. lado direito,

AdrianoVeigade Freitas,casa493, ladoesquerdocomNiltonPedrodaSilvaJuniore MarianaAquinode Farias,
case 319, e lundos com a casa n° 592 de Naldinha Alves Cunha, localizada na Rua José Gonçalves de Lucena.

Ficandooscitados,advertidospara,querendo,apresentercontestação,noprazode 15 (quinze)dias, casonao
o taça. p ' ã aceitoscomo estatua naInicial, ,, _ ^ dação atélinai
julgamento E. para quem ninguemalegue ignorância, mandouo MM. Juiz expedir o presenta, que sera
publicadoe alixedonolugardecostume,de conlormldadacoma lei. Dadoe passadonestacidadede Campina
Grande, aos 17 de Julhode 20t4,_Eu,_MajorierLinoGurjão,TécnicaJudiciária, o digitei.Dr. VladimirJosé Nobre
de Carvalho . Julz de Direito.

53

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 1A FAMILI/CG. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS Processo:

168212220148150011 Acao: DIVORCIO LITIOIOSO. O MM. Julz de Direito da vara supra, srn virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vlrem_ ou dale conhecimento e noticia tiveram e a quem
interessar possa. que por este Juizo a Cartorlo, se processam os tamos da acao em eplgrate, promovida por
MARIADO CARMO EPAMINONDAS SOUTO em tece de SERGIO TEIXEIRA SOUTO, e que por melo deste, tica
o Sr. SERGIO TEIXEIRA SOUTO, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente
CITADO para responder aos termos da reterida acao, ate sentenca linai, sob as penas da Lei. Ficando
advertido(a), que se a acao nao tor contestada, no prazo de 15 (quinze) dias, reputar-se-ao como verdadeiros os

talos alegados pelo(a) autor(a) em sua peca inicial. E para que mais tarde ninguem alegue ignorancia, nem a
propria pane promovida, mandou a MM, Juiza de Direito Dra. Ivna Mozart Bezerra Soares Moura, expedir o
presente Edital o quai sara alixedo no átrio do Forum Attonso Campos a publicado no Diario da Justica do Estado
da Paraiba Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, no decimo setimo dia do mes da julho do ano de
2014. Eu. Susie Tejo Bezerra, Tecnica Judiciario, o digitei e assino.

COMARCA DE CAMPINA GRANDEJA FAMILI/CG EDITAL DE INTERDICAO. Procss c: 762743201481500"

Acao: tNTERDlcAO. O MM. Julz de Direito de vara supra, em virtude da lei, ste. FAZ SABER a todos quantos
o presente edital vlrem ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo e Comarca se processam os autos
acima mencionados, tendo o MM, Juiz de Direito desta Vara decretado a INTERDICAO por sentenca de ANTONIO

COSTA CABRAL. brasileiro, casado, aposentado, residentena Rua Edeslo Silva, 1912, B. Liberdade, nesta
cidade, sendo o mesmo doente mental, declarando-o absolutamente incapaz de gerir sua pessoa e seus bens,
nomeando-ir- curadora ELIANE MARIA DA COSTA CABRAL, que podera representar o lnerditado em todos os

atos da vida civil. E. para que ninguem alegue ignorancia, mandou o MM. Juiz de Direito Dr. Antonio Reginaldo
Nunes expedir o presente edital, que sera afixado no Atrlo deste Forum, por urna so vez, nos termos da lei.
CUMPRASE. Dado e passado aos dezessete dias do mas de julho do ano de dois mil e catorze. (17/07/2014).
Eu, Jacllelde Marinho Freire. Tecnica Judiciario o digitei e assino.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. ZA FAZCG EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 DIAS Processo:

137027420008150011 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM .Julz de Direito da vara supre, em virtude da lei.

etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tivarem,que por este Juizo se
processam os autos da acao acima mencionada proposta pelo MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE contra a (o)
executada (o):ELlZANETE DE SOUZA RAMALHO GAlAO-CPF n° 358.863.314-68 E para que,mais tarde
alguem posse alegar ignorancia,mandou a MMa. Juiza de Direito expedir o presente Edital, para INTIMAR o (a)
executado (a) para tomar ciencia de sentença transcnta de lis. 27 dos aulos1JULGO EXTINTO O PROCESSO,
em virtude do ,. ' da , por parte da . Custas pelo Dado e passado nesta
cidade da Campina GrandeIPB,em 17 de Julho de 2014. Eu Jehnaiton Hermes Cabral das Chagasfiecnico
Judiciaria,o digitei. Dra. Giovanna Lisboa Araújo de Souza, .luiza de Direito da 2' Vara da Fazenda Pública.

COMARCA DE CAMPINA GRAN DE, INF/JUV/CG. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 D IAS Processo:

100086620145150011 Acao: GUARDA. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ

SABER a todos quantos o presente edital vlrem dele conhecimento que. por esta juizo se processam os autos
acima citado, promovida por LUIZ CARLOS VITORINO a sua esposa FRA NCILENE ARAUJO DE ALBUOUER›
OUE VITORINO, am favor do menor L.E.S B, contra FABIANA DA SILVA BARBOSA. PELO qua CHAMA E CITA:

FABIANA DA SILVA BARBOSA, brasileira, solteira, atualmente em lugar incerto e nao sabido, para tornar ciencia
da ACAO DE GUARDA, e, querendo, no prazo de t0 (dez) dias, apos o termino do prazo de publicacao do p
edital, olereoer contestacao, llcandc desdeja ciente de que assim nao procedendo, presumir-sa-ao aceitos como
verdadeiros os tetos articulados pelos autores. c. Grande/pb, 17/07/2014. Dr. Max Nunes da Franca, Julz de

Direito. Eu, Sayonara de L. Ribeiro, o digitei,

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. INFlJUV/CG EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 D IAS Processo:

111230520148150011 Acao: AUTORIZACAO JUDICIAL. O MM. .luiz de Direito da vara supra, em virtude de tel,

etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital vlrem, dele conhecimento tiverem que por este Juizo se processam
os autos acima dtado, promovida por CICERA REGINALVA DE OLIVEIRA, em lavcr do menor S.P.O.Q contra:
SILVANO GOMES CORDEIRO. PELO que CHAMA E CITAO REQUERIDO: SILVANO GOMES CORDEIRO, brasilei-
ro, solteiro. com protissao a endereco desconhecido, atualmente em lugar incerto e nao sabido, para, querendo, no

prazo de 10 dias, após o termino do prazo de publimmo do prsante edital, olereoer contestacao, licando desde ja
dente de que assim nao , yr l como os fatos pela autora. C.GrandeI
pb. Aos 17/07/2014. Dr. Max Nunes de Franca, Julz de Direito. Eu, Sayonara de Urna Ribeiro. o dtgtei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. INF/JUV/CQ EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Procla-

so: 236301520108150011 Acao: GUARDA. O MM. Julz d e Direito da vara supre, em virtude de lei, etc. FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem. dele conhecimento tiverem, que por ste Juizo se processam os
autos acima citado, promovida por JOSEFA MARIA SANTOS SILVA, em favor da menor L.L.M.S.S., contra
LUCIENE MACIEL DOS SANTOS. PELO que CHAMA E NTIMA a Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA,

brasileiras atualmente em lugar incerto e nao sabido, para impulsionar o leito soh pena de extlncao do processo
sem resolucao do merlto, nos termos do art. 267, incisos II e Iii, do CPC, NO PRAZO DE t0(DEZ) DIAS.

Cerande/pb. Aos 17/07/2014. Dr. Max Nunes da Frande, Julz de Direito. Eu, Sayonara de L. Ribeiro, o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2A CRIME/CQ EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 01 DIAS Processo:

118251920146150011 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Julz de Direito de vara supra, em virtude ds

lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processam por
este Juizo da 2' Vara Criminal os autos da Ação Penal n 001625-19 2014815 0011, em que a Justiça Publica
move am lace do denunciado DANIEL DUARTE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, Iilho

da Vaideiilon Candido da Silva e de Maria Jose Duarte, residente na Rua Clovis Antonio da Costa, 512, presidente

m edita, nesta Cidade ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NAO SABIDO, dando-o como incurso nas penas

do artigo 157, § 2° incisos I e li do Codugo Penal, por lato denunciado pelo Ministerio Publico na data de 30 de
abrilde 2014iide2014de 2014. Eu, ÂngelaMen'sNascimentoBrito,ção,porescritcde15 (quinze)dias,contando
o prazo para delasa a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituido. Na resposta, o
acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse e sua delasa, olereoer documentos e justilica-

ções. ' as provas p e arroiar vo , ' e _, as ' ,
quando necessário, devendo a petição ser subscrita por advogado constituido e, na leite desta, sera nomeado
delensor pubiim para patrocinar a delasa do acusado E. para que mais tarde não se alegue ignorancia, mandou
a MM Juiza expedir o presente Edital, que sera pubilcad no Diario de Justiça a alixedo nc átrio do Fórum, lugar
de costume, na lorma da Let. Dado e passado nesta cidade da Campina Gra

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. ZA CRIME/CG. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Processo:

116251020143150011 Acao: ACAO PENAL- PROCEDIM O MM. Julz de Direito da vara supra, em virtude da lei.

etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vlrem ou dele conhecimento tiverem que se processam por este
Juizo da 2' Vara Criminal os autos da Ação Penal n 00162S-19.2014.B15 0011 , em que a Justiça Publica move am
lace do denunciado DANIEL DUARTE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, ülho de Vaideiilon

Candido da Silva e de Maria Jose Duane, residente na Rua Clovis Antonio da Costa_ 512. presidente medica, nesta

Cidade ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NAO SABIDO, dandoo como incurso nas penas do artigo 157, § 2°

incisos l e li do Código Penal, por lato denunciado pelo Ministerio Publico na data de 30 de abr ii de 2014, licando

esta CITADO para responder a acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, contando o prazo para defesa
a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do delensor constituido Na resposta. o acusado podera erguir
preliminares e alegar tudo o que interesse a sua delasa, olereoer documentos e justiflcações, espeoilicar as
provas praiandidas e anular testemunhas, qualificando-as e requerendo as intimações, quando necessário, devam
do a petição ser subscrita por advogado constituido e, na (alta deste, sera nomeado detensor publico para
patrocinar a defesa do acusado E, para qua mais tarde não se alegue ignorancia, mandou a MM. Juiza expedir o
presentaEdital,quesera publicadonoDiarioda Justiçae alixedono átriodo Fórum,lugarde costume,netonna
daLei. Dadoa passadonestacidadedeCampinagrande,17 dajulhoda2014. Eu, AngelaMariaNascimentoBrito,
Tecnica Judiciaria,o digitei Dr' Andrea Carla Mendes Nunas Galdino .Juiza da Direito Auxiliar.

ALHANDRA

COMARCADEALHANDRA. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ooesso: 11660620148150411

Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Julz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER

a todos quanto o presenta edital vIrem_ou dale conhecimento tiverem, que perante este Juizo de Direito da Vara
Unica da Comarca de Alhandra, Estado da Paraiba, tramita os autos do Procedimento Ordinário n 0001168~

8620148150411, movida por Aureliano Rodrigues dos Santos em lace de Severina Rodrigues da Silva, CPF:
568.478.904-87, Rizoneide Rodrigues da Silva, CPF: 369 822294-91, Maria da Conceição Silva de Lima, CPF'
431.100.104-53_ Severino Rodrigues da Silva, CPF: 689.930.644-15, Marlnaldo dos Santos da Silva, CPF:
738 417 1194-53, Risonãdia Santos da Silva, CPF: D12 96986446, Daniele Rodrigues da Silva. CPF: 034.540 214-

64, Marcia Rodrigues de Silva, CPF 027.924.244-19, Danielma Gomes da Silva_ CPF. 013.022.254-21. José
Wilson dos Santos Silva, CPF: 07046685494, Maria Vilma Rodrigues da Silva, CPF: 071200034-17, Marlene

Silvino da Silva, CPF: 725 836274-72, Fernando Antonio da Silva, CPF:591 999 624-20, os quais enconlremsa

em lugarincertoe nãosabido.licancloparao presentee todososterrncse atosdesteprocessoos promovidos
relaridos acima, CITADOS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, extensiva a

citação aos termos dos arts. 285 9319 do CPC, que diz: Se o rãu não contestar a ação, se prasumlrão aceitos

por ele os tetosarticuladospelo autor, bemcomose manifestaremacerca da iiminarOumpra-se.Em, 13/05/
2014. (as) Dr Antonio Eimar de Lima - Julz de Direito E, para que ninguém possa alegar ignorancia, mandou o
MM Juiz expedir o presente editei, qua será lixado no átrio do Fomm local e na Imprensa Oficial Cumpre-se
Dado e passado nesta cidade de Alhandra, aos 17 (dezessete) dias do mas dejulho do ane de dois mil a quatorze
(2014). Eu, Ana Izabel Lopes Soares da Oliveira, Analista Judiciario, autorizada o digitei.

4
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JUNTADA
Nestadata, emfaçojuntadanes s

autoso(a)
l

que a iante se u

Analista/Técrílc?iüdlclário
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/ Joá
EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODA 5°” VARA
DISTRITALDEMANGABEIRADA'COMARCADEJOÃOPESSOA/PB

Processon°: - 92005

MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA, devidamente qualificada nos

autos do processo em. epígrafe, em. atendimento ao despacho de
fls. retro Vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência

juntar sentença do processo de divórcio litigioso.

Por fim requer que seja julgada totalmente procedente a

presente demanda.

João Pessoa, 17 de Julho de 2014

Q .-

uüwàwi..LUC IANA SAID S . C HA

OAB/PB18. 952 "P53
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TERMO DE AUDIENCIA

Aos três dias do mês de _ianeirodo ano dois mil e dois, pelas l6:()0h nesta
cidade de .João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, na Sala das Audiências da Vara
Distrital dos Conjuntos Ernesto Geisel c Mangabeira, localizada na Av. Josefa
Taveira, s/n°- Conjunto Habitacional Mangabeira l, realizou-se audiência nos autos
da AÇÃO DE DIVÓRCIO LlTlGlOSO, processon" 2002001013344-1,movida
por MARIA EDÍLEUZA DE OLIVEIRA SOUZA ContraDAVID JOSÉ DE SOUZA.

PRESENTES: _
Juíza: Dr.” Leila Cristian¡ Correia (leFreitas

Promotor de Justiça: Dr. Alcides Leite de Amorim

Advogada de Ofício: Dr Reginaldo de Sousa Ribeiro, pela promovente
Defensor Público: Dr. Manoel de Paula, Curador do Ausente.
Promovente: Maria Edileuza de Oliveira Souza

Testemunhas: Abaixo qualificadas.

lNlClAI)A A AUDIÊNCIA,foi requeridopeloadvogadodaautoraa substituição
da testemunhaMaria Socorro da Silva pela testemunhaJosefa Francisca de Araújo, e
não havendo oposição das partes, foi Llcferida a strbstittriçâo. Em seguida, pela MM"
Juíza passou-scà oitiva das testemunhas, como abaixo sc segue:
PRIMEIRA TESTEMUNHA: NAlR SOARES, brasileira, casada, aposentada,
residente na rua Josefa Taveira, n° 2049, bairro Mangabeira ll, nesta capital,
testemunhana forma da lei, aos costumes disse nada. Testemunha compromissada na
forma da lei. Inquirida pela Juíza; respondeu: Que conhece a promovente há 14
anos, afirmando a testemunha que a promovente é separada do promovido há 13
anos. Que na constânciado casamentonasceramdois tilhos, hoje maiores. Que o
casal possui um bem imóvel constantenuma casa financiadapela CEHAP, cujas
prestaçõessão inteiramente pagas pela autora. Nenhuma repergunta.
SEGUNDA TESTEMUNHA: JOSEFA FRANClSCA DE ARAÚJO, brasileira,
solteira, aposentada,residentena rua Sub TenenteJoaquim do Nascimento,n° 88,
bairro Mangabeirta ll, nesta capital, testemunha na forma da lei, aos costumes disse
nada, inquirida pela MM Juíza assim respondeu: Que conhecea promoventehá
maisde 10 anos,añrmandoa testemunhaquenessaépocaa mesmajá era separadade
fato do promovido. Que viu o promovido somenteuma vez. Que o casal teve dois
filhos na constância do casamento, ambos maiores. Que, o casal possui uma casa
financiadapelaCEHAPfõüjiasprestaçõessãopagaspelarequerente.Nenhuma
repergúnta.

Após, pela Juíza foi dada a palavra às partes para as razões orais. Pêlo
advogado da autora foi dito: “MM“ Juíza, tendo em vista haver sido comprovado
em Juízo o lapso temporal necessário ao divórcio, a parte autora pugna pela

4 323 Autenticoestacópia,reprodução
«_,& _ .
E *Egg âñeldooriginal_nostermosdaLe¡
512%?338935/94,art.7°,incisoV.DouFe.ga r

gãõzaâ
9593

ggâréã ,
_ _O m¡ m . t> m02g . BÍISa
ãSNfg&oselroAlvesBatista
q) à: Escreventes
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procedênciadopedido”.Dadaa palavraaoCuradordoRevel,foidito:“MM
.luiza,levando-secmconsideraçãoo direitodaampla(Iefesacomotambéma
controvórcizido depoimentodastestemunhasrequerde VossaExcelênciaa
improcedênciadopresentepedidoclamandocristalinameiiteporJustiça”.Pelo
MinisterioPúblicofoidito:“MM”.luiza,o presentefeitotratadeumaaçãode
DIVORCIOLITIGIOSOqueaSr".MARIA[ÊDILEIJZADEOLIVEIRASOUZA
ajuizoucontraDAVID.IOSEDESOUZA.ApesardecitadoporEditalopromovido
nãosemanifestoutendosidonomeadocuradorparaopresentefeito.Emaudiênciaas
testemunhasconfirmaramo lapsotemporaldeSeparaçãosuperiora doisanos
obedecendoLlCSSHformaosrequisitosestabelecidosnaI,ei(›.5l5/97,osfilhosdo
casalmaioresnãonecessitamdealimentos,ciuantoaobemdocasalestepoderáSCI'
partilhadoemaçãoprópria.PeloIlãxivostoopinaoMPfavoravelmenteàdecretaçãodo
divórcio do casal”. j

EmseguidaaMM”Juízaproferiuaseguintesentença:l)lV()RClOl,l'l'lGlOSO
- CitaçãoporEdital- AusênciadeManifestaçãodapartepromovida-
Produçãodeprovatestemunhalemaudiência- (Iomprovaçãodolapsotemporal
exigido- ParecerfavoráveldoMinistérioPúblico- Procedênciado¡iedido-
Decretação.“Provadaaseparaçãodefatopormaisdedoisanos,e'desedecretaro
divórcioentreocasal,naformaprevistaemlei”.Vistos,etc.MARIAEDILEIJZA
DEOLIVEIRASOUZA,jáqualificadanosautosdoprocessoemepígrafe,interpôs
AÇÃODEDIVORCIODIRETOIITIGIOSOemdesfavordeDAVID.IOSEDE
SOUZA,tambémjá qualificado,aduzindo,emsíntese,que o casalcontraiu
matrimônioem02.03.1991,tendoosuplicadoevadido-sedolardocasallial l anos.
Aduzaindaquedauniãoconjugaladvicramdoislillio.Alegaaindaarequerenteque
ocasalpossuieincomumumimóvelfinanciadopelaCEIIAP,requerendoquefique
parasi,jáqueamesmaéquemmigaasprestações.Aofinalpugiioupelaprocedência
dopedidoe consequentea expediçãodo mandadode averbação.Juntou
documentação.Encontrando-seemlocalinceitoenãosabidoeregularmentecitado
atravésdeedital,opromovidonãocontestouopresentefeito,sendo-lhenomeado
curador.Dcsignadzia presenteêllltllôllclíl,foramouvidasduastestemunhas.Nas
alegações,tantooadvogadodaproinoveiitecomooMPforampelaprocedênciado
pedidoeconsequentedecretaçãododivórcio,sendoqueoórgãoministerial,com
relaçãoaobemimóvel,opinouparaquefossepartilhadoemaçãoprópria.Ocurador
dorevelrequereuopedidof ssejulgadoiinproicedeiite.BREVERELATÓRIO.
DECIDO.Pelaprovaproduzidaemaudiência,ocasalestárealmenteseparadode
fatoIiátemposuperioradoisanos,nãohavendoqualqueróbiceàdecretaçãodo
divórcioentreambos.Quantoaosfilhos,sãomaiores,conformedesume-sedosautos
edosdepoimentosdastestemunhas.Notocanteaf_bemimóvel,e impossívelodeferimentodopedidcrfõiiñuladopelaautoranainiciifà,vezquetrata-sedecontrato
depromessadecompraevenda,estipuladorespectivopagamentoem300meses,não
sendopossívelconferir-seapropriedadedetalbemasuplieante,quandoestaestá
condicionadaacondiçãodasparcelas.Expositis,etendoemvistaoquemaisdos
autosconsta,.IULGOPROCEDENTEEMPARTEOPEDIDODAAUTÕRA.e

tgptjgpesacópia,reprodução
@ladooriginal.nostermosdaLe¡

8.935/94,art.7°,incisoV.DouFé.
(D
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A
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DECRIÉTOODIVÓRCIOENTREMARIAEDILEUZADEOLIVEIRASOUZAE
DAVIDJOSÉDESOUZA,nostcnnosdaLein”6.515/76.Apromovenlevoltaráa
usaro nomedesolteira,querseja,MARIAEDILEUZADE OLIVEIRA.Transítada
emjtúlgztdo,expeça-seocompetentennandadodeaverbaçãoa0competenteCartório.

Semíézustas.P.R.I.Nadamaisditofoiencerrado0termoquevaidgidamteassinado.Eu,Od'i0ArrudaLi¡-, e assi
f.
I

III. x
Ju íreíto

c ' "C'Testemunhasí/Q
@Wo/aEmc”

..V
31'

?à reçíaôkçãg/c
- E gñeldoongunal,nostermosdaLei

gQ§Ê§$8.935/94,art7°_incisoV.DouFé.
gãõâgâ _

m9§3^ . ú' . U2
8§â -' , 54. ,
S591;- ›- ' erto C.Batista
55W;gumjosélioAlvesBatista
o) @É Escreventes
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ESTADOD PARAÍBAa
DEFENSORIAPÚBLICA í

Advocacia Gratuita

liíXCl3l.lÉINTÍ_.Í-SS[M/\SENHORADOUTORAJUIZADEDIÉÉITODA5"VARA
REGIONALIDEMANGABEIRA l

Á

.

. 1 .ç
, M

É _ Q

r Í”

!il|

r

PROÓIESSOÓ004229-29.201414152003
LISLÉQAPÍIÃQ(IVAIWILIAR)

.n.m. «':Í3§ÉÉE9:'ÉJÍ"?'J:'›!EC;W250i
¡ Í

i

A J›-.›r-.a-=n.~..r.«;»-;.-.A1r<j ;ti
r V_

i ÊÉIÊÊÊÍÚZ/LÉSJQÍ
._ DAVID.JOSÉDE SOUSA,já qualificadonqãautos

epigixttfaclosVemrespeilosamenteatravésdestaDefensoraPúblida,nomeadacãinosua
curadoranaformado2111.9”.ll. doCPC.porsetratarderéuausente,oferecerDEFESA
nosseguintesftermos:

í NaexordiarlaautorapleiteiaUsucapiãoporAbandonodeLar.
Citudziporedital,apartepromovidanãocompareceupararesponderostermosdaAção.

E e Emfacedaimpossibilidadedestadefensorapúblicadisporde
elementose/oit¡documentosqueinstruama presentedefesa,resta;apenasinvocaro que
preceituao lgiiai'ágrafc›ÚnicodoArtigo302,doCPCcoma rfegativageraldetodo

J

;alegadonainicial. ,
Pelo exposto, requer tão somente sejam resguardadosos

direitos inerentes ao réu ausente.

NestesTeírmógs,
Pede Deferimento.

.loüo Pessoa, de setembrode 2014.
'lã J "-3
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CONCLUSÃO

Faço estesautosconclusosao MM(a)

Juiz(a)_,da.SeçãodeFamíliadoCartório
.ÍUníficádo.de'Mangabeira

N"^Íoã”ó"Pe's”s”oa,/_

V Ànalísta/fÉcni.

?mim z 'w' (sp w'

' /2014

Vistos os autos.

lntime-se a autora, por sua patrona, para juntar aos autos
certidões negativas de bens em seu nome junto aos cartórios de
registro imobiliário competentes, bem como a documentação
atinente ao financiamento do imóvel conforme descrito na inicial,

informando quanto à sua quitação, no prazo de 10 (dez) dias.

JoãoPessoa,25/09/2014
wuwdo '

And 'a Dantas Ximenes

Juíza de Direito em substituição

Recebidos hoje.
João Pessoa, 5/09/2014.

Analist / ' cnico
\
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PUBLICAÇÃO: SEXTA-FEIRA, 07 DE NOVEMBROo: 2014

004I5 Processo' 000780532152014 8152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE RONALDO RODRI-

GUES DA SILVA ADV. AUGUSTO JORGE FERREIRA LIMAAIo Ordinatono: a Impugnacao no prazo legal.
00476 Processo 000603546 2013 6152003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR, ITAU UNIBANCO SIA ADV:

BENJAMIN DO REGO MONTEIRO NETQCRISTIANO JATOBA DE ALMEIDA. Despadro: Intrmeasoa pane
autora para Se ntanlresrar sobre a centdao de 130v.. requerendo o que entender de dlrerto. em 10 dia:

00477 Processo 0008205-44 2014.8151 2003 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR. BANCO SANTANDER

BRASIL S/A ADV: HENRIQUE BURIL WEBERPAULO GUSTAVO COELHO DA CARVALHEIRAJOAO

ALBERTO DA CUNHA FILHO. Despacho: IntIme-sa a pane autora do deferimento da Ilmlhar.

00471! Process». 000bB72~b4 20135152003 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' ANA CAROLINA CAVAL-

CANTI. MOIIRAPINTO BONADIMAN ADV: CARLOS BARBOSA DE CARVALHO. Despacho: IntIme-se
defendo u pedido du dasentranharnento da documentosicando copra noseu lugar.

00479 Processo 0010178-34 2005815 2003 - REINTEGRACAO l MANUT REU' ROSA MARIA DOS SANTOS

ADV: ROBERTO VENANCIO DA SILVA.ANTONIO DE ARAUJO PEREIRA. REU: ROBERTA MARIA

COUTINHO DI: ARAUJO ADV: ROBERTO VENANCIO DA SILVAANTONIO DE ARAUJO PEREIRA.

REI; MARIA DE FATIMA ROBERTO DA SILVA ADV: ROBERTO VENANCIO DA SILVAANTONIO DE

ARAUJO PEREIRA. Despacho' Apalacao recebida em ambos eleitos vIsta ao apelado para contra razoes

00480 Prccesso' 0040/7786 2011 1115.2003 « EXIBICAD REU: BANCO DAYCOVAL S/A ADV: FABIO ROBERTO

DE ALMEIDA TAVARESRAFAEL ANTONIO DA SILVA. Despacho: Intrme-se e promovIdo para Iuntar aos
autos em 30 dras_ documento que comproveo recebimento pela autora dos valores rererontes aos

ampreslimos reaIIzarIos. sob pena da conversao em perdas e danos e execucao

00481 Processo .1034272-51 2011 815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOSEVALDO DA SILVA

MOUFIEIRA ADV: RODOLPHO CAVALCANTI DIAS. REU: UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABA-

LIID MELICO ADV: RENATA DOWSLEY ARCOVERDE NOVAESPAULO CESAR ANDRADE

SIDUEIRAROMULD MARINHO FALCAO. REU' UNIMED CURITIBA ADV: JULIANA AUGUSTA C. RI-

BEIRO. Duspamo- lntlmo-selX semana nncronal de concrlieçaooesrgnade audràncra de cdncrliaçño para

u ula 2511112014 as 11h00m

00-182 Processo 00366940420081115 2003 - DEPOSITO AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRE-

OI IORIOS MULTISEGMENIOS ADV: ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI. Despacho. IntIme~se a parte

prcrrloverrtu para, em dez alas. ,. o das ' à dos oIIdos

00483 Processo 004265503 2011 8152003 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. JEAN CARLOS MENDON-

CA DA SILVA ADV: THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS. REU. BANCO SANTANDER S/A ADV:

HENRIQUE JOSE PARADA SIMAOELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho: InlJme-ee as pinos

para especmcacao de provas que pretendem produzincrentesde que o silencio sera interpretado como
rnexrstarrma de Interessa e que as panes desalam o julgamento oo lelto,com as provas Ja exlstentea

00484 Processo 0057939-32 2012 5152003 - MONITDRIA REU: GICELIA FELINTO DE ALBUQUERQUE ADV:

ITALO CHARLES DA ROCHA SOUSA. Despacho IntIrne-sa a parta vencrda para. em 15 dlas. comprovar

e cumprrrnento volurltarloda santarrca. inclusive no tocante as custas e despesas processualeaobpena

do l' de multa no , ' 'de 10% sobre a

00485 Processo' 0059256-65 2012 8152003 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO SAFRA S/A ADV:

NELSON PASCHOALOTTQERIC GARMES DE OLIVEIRA. Despacho Intlme-se a pane autora para

ragu Ianzar o andamento ao lerto,no prazo da 4a(quarenta e oito) horas_devendo atualizar O Julzo quanto
ao endurece do raquundo ou otrservar os er1s.4°e5°,Dec.Lai 911I69,pena da axIIncao

00-186 Processo 0062329-452012 5152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. EVANDRO SOUZA DA

SILVA ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho. Intrme-se a Impugnacao, no prazo legal

00487 Processo. 0081422-9120128152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DANIELLE VALERIO DE

OLIVEIRA ADV: HILTON HRlL MARTINS MAIA. Despacho' IntIme-sa a pane autora para requerer o que

entender de drrarlonu prazo oe 1o dras.

00488 Processo 0091155224 2012 015 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EBERTON FELIPE NAS-

CIMENTO DCS SANTOS ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho. Intrme-se a pane autora; 11m

ue nrarnrestar Interesse no prosseguimento de CEUSBJIO prazo de 4B horassoo pena de extinção do

DÍOCUSSO sem resoluçàodo mento.

00469 Processo 0096629413 2012 1915.2003 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU. BANCO ITAUCARDS/AADV:

CELSO MARCON. Despacho. Apalacao recebida em ambos aterros vista ao apelado para contra razoes

00490 Processo, 0116465-89 20128152003 - EXIBICAO AUTOR: HALISSON CABRAL DAVID ADV: FLAVIANO

VASCONCELOS PEREIRA. Despacho: IntIme-se a pane promovente do indarerimento do pedldo de

IIs 94 InlIme-se , para de custas e ' '
00491 Processo' 0120834329201? a1 5.2003 ~ EXIBICAO AUTOR: EDVALDO ROCHA DE VASCONCELOSREU:

BANCO BMG S/A ADV: WILSON BELCHl0R,WILSDN SALES BELCHIOR. Despacho: Intima-ae o

apelado para contrarrazoes, no prazo legal

4A: VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 194/74 (INTIMACAÉIART. 236 DO CPC).

00492 Processo 0004739-75 2013815 2003 - EXIBICAO AUTOR: JOSE ADERALDO SOARES DACOSTAADV:

ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR. Despacho: Inume-se a impugnacao. no prazo legal

00403 Process:: 0006199-98 20133152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSIMAR VITAL DA SILVA

ADV: MARCILIO FERREIRA DE MORAISLIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA. Despacho: Intime-ee e

lrnpugnaoao, no prazo legal

00494 Processo 0096489-96 2012.1315 2003 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: CRIZALDA SOUZA DA

SILVA ADV' THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS. Despacho Intima-se a Impugnacao, no prazo legal

00495 Processo 0102359252012 515 2003 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE AUGUSTO VITORIO

DA SILVA ADV: ALUISID DE CARVALHO NETO. Despacho: I " a rmpugnacao. no prazo legal

00496 Processo 0116445-382012815 2003 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR' JOSE GARCIA DA COSTA

FILHO ADV: VICTOR HUGO DE SOUSA NOBREGA. Despacho: lntlme~sa a rmpugnecao. no prazo legal

5A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 1B8/14 (INTIMACAOIART. 236 DO CPC).

00497 Prccesso 0002599452014 815 2003 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR' A, C C. C. G ADV: ALISSON

MELO SIDUEIRANIVIEN GRACIANO DE CARVALHO. Despacho: Intima-sa a pane requerida. para em

dez dras prestar conta dos aumentos recebidos nos meses de ¡ulho a setembro do corrente ano.

00498 Processo 0003659447 20140152003 « DIVORCIO LITIGIOSO REU'. T. A. S, M. ADV: JOSE VANILSON

BATISTA DE MOURA JUNIOR. Despacho. Intrme-sa do deranmento ua habilitação. Decorrido o prazo da

unco dias a nada requerido os autos voltarão ao arquivo.

00499 Processo 000372960 2014815 2003 - DIVORCIO LITIGIOSD AUTOR: S. F. P. ADV: PAMELA C DE

CASTRO. Despacho: Intima-se para rnrormar, através de sua patrono, o seu endereço inclusive com

pornos de rererencra que possrhrlrlam a localrzaçào de sua rasIdenoiaPrezo de cinco dias.
00500 Processo' 0004229-29.2014.B15.200G - USUCAPIAO AUTOR: MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA ADV:

LUCIANA SAID SOUSA DA CUNHA. Despacho: Intima-lo e autora para jun ter nos autos através de ana
advogada. certidões negativa¡ de bens em seu nome Iunto aos canários de remete mobiliário competen-
Ia, bem corno documentação de financiamento em dez dias.

00501 Processo: 0004569422014 _8152003 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: .I. O. L. F. ADV: JALDELE-

NIO REIS DE MENESES. Despacho' Intrmesa as partes para dIzer se aInda pretendem produzIr provas.

especIhcando-as. Iustrllcadamehta, no prazo de crnco dias.

00502 Processo' 00055/9-862013 8152003 - INTERDICAO AUTOR: M. P N. ADV: RANNIERE MATILDE DA

SILVA SANTOSJUSSARA TAVARES SANTOS SOUSASAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA. Despacho:

IYIIINIÊ-Sapara se nrarnlestarem sobre o laudo perrcral de Ils. 69 no prazo de clnco dles.
00503 Processo 000623424 2014 1315.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOANA D ARC MENDES

THAJANO OLIVEIRA ADV: JOAO ANTONIO DE MOURAKALLYNACLEA B DO NASCIMENTCLHIOMAN

IMPERIANO DE SOUZA. AUTOR. DEBORA KATARINE MENDES OLIVEIRAADV: JOAO ANTONIO DE

MOURAKALLYNA CLEA B DO NASCIMENTQHIOMAN IMPERIANO DE SOUZA. Despacho: Intima-ae

PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 'ITIOZIZOIFLAS 15:30 HACOMPANHADAS DE ADVOGADO E
TESTEMUNHAS,INDEPENDENTE DE PRÉVIO DEPOSITO DE ROL.

00504 Processo: 0005589-68 2013 8152003 - EXECUCAO DE ALIMENTO REPRESENTANTE LEGAL: J. M. P.

ADV: (JDILON FRANCA DE OLIVEIRA JUNIOFLCLAUDIA MICHELLE DANTAS ALVES PINHEIRO.

Despacho Inllrne se a autora para Inronnar sobre o pagamento ou não do debito pelo executado

no prazo de c-Inco dies.

00505 Processo' 0005074-69 20148152003 - INTERDICAO AUTOR: M. B. S. ADV: PAULO ROBERTO GERMA-

NO DE FIGUEIREDO. Despacho: Inlrrnevse PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓ-
RIO DA IN TERDITANDA DESIGNADA PARA O DIA 11I12/2014.AS 13:40 HDEVENDO JUNTAR AOS

AUTOS LAUDO MEDICO RECENTE SOBREAS CONDIÇOESATUAIS DE SAÚDE DA INTERDITANDA.
00506 Processo 0041494-70 20110152003 - DIVORCIO LITIGIOSO REU: D. C. M. ADV: NARJARA SEIXAS

BATISTA GADELHA. Despacho: Inema-sa para dar fral cumprimento e decisão da I1s.72,assegurando a
vrsrla dooxequanle ao menonsoa pena da busca e apreensão.

00507 Processo 005998945 2012 8152003 - INVENTARIO AUTOR: C. M R.ADV: ANA CRISTINAHENRIOUE

DE SOUSA E SILVAANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. Despacho. lntIme-se para (aler sobre a

pcuçao da fazenda estadual de fls. 103/106, no prazo de dez dias.

005GB Processo 0078609-9120128152003 « CONVERSAO DE SEPARAC REU: S. C. S. ADV: AFRANIO

LACET LEAL. Despacho- Intrme-se para Ialar sobre a oemdão de fls. 34v no prazo de dnoo dias.
requerendo u que entender da drrerto.

00509 Process; 00803344 8 2012 615 2003 - AVERIGUACAO DE PATER REUzADElLTON LELLIS DE OLIVEIv

RA ADV: CICERO DE LIMA E SOUSA. Despacho. Inllme-sa PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
CONCILIATORIA ACERCA DOS ALIMENTOS DESIGNADA PARA O DIA 17/1 212014. AS 13:30 H.

00510 Processo 008093951 2012 815 2003 -ARROLAMENTO SUMARIO AUTOR: G. A. FLADV: JOAO EVAN-

GELISTA VITAL. Despacho: |ntIrne se a autora para falar sobre o expediente do detran de 115.35, no prazo

de dez d as requerendo o que entender dedrrerto

?Iv-r

00511 Processo: 0094491-93.2012.015.2003 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: F. A. S. S. ADV: CLOTARIO

GADELHA SEGUNDO NETO. REU: P. C. I. S. ADV: JOAO PEDRO RODRIGUES TAVARES. Despacho:
lntlme-se para comparecer à audiencia dia 04/12/2014 às 16h15min de conciliação

SA. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 198/84 (lNTlMACAOiART. 236 DO CPC).

00512 Processo: 0006516-62.2014.B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. L. V. ADV: GABRIELA

MASSAE F. K. NAVARRO MEDEIRDSAGATHA SATIE FERNANDES KURISU: Despacho. Intima-se para
à ' ' ' com as ' de dia 03/12/2014 As

15:45hs.

EA. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 20311 4 (Paragrato 2o. doAn,370 do CPPCom redacao da LeI 6.701

de 0109493).
00513 Processo: 0000765-9420143152003 - INSANIDADE MENTAL DO REU: LUAN MATIAS ALVES ADV: ANA

ERIKA MAGALHAES GOMES. Despacho: IntIma-sereouerer o que entenderde direito
00514 Processo: 0005103-14.2014.BI5.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ANA PAULA FELIX DA SILVA

ADV: LUCIA HELENA VANDERLEI DA SILVA. REU: LAUDICELIA FERREIRA DE LIMA ADV: LUCIA

HELENA VANDERLEI DA SILVA. Despacho: Intimo-se eooslar aos autos as procuraçoes respectivas a
inrormar. no prazo de5 dias. o endereco atualizado da denunciada Iaudicelia rerreira da Irma

00515 Processo: 0014170-0320115152003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: NEY WERVEFITON GUEDES

SANTOS DE LIMA ADV: ROGERIO BEZERRA RODRIGUES. Despacho: Intime-seaprasenlar alegações
rinaIs no prazo legal.

BA. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 204/14 (Parenreío 2o. do An.370 do CPRCom redacao da LeI 8.701

de 01 -09-93).

00516 Processo: 0002753-8720135152003 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: JOSE ONALDO DE LUCE-

NA FILHO ADV: ALEERDAN JORGE DA SILVA COTA. Deaplcho: Intimeqe da sentença que condenou
o reu. bem como da expedlcao de alvara de soltura com oblce.

00617 Processo: 001B913-59.2009.B15.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JACKSON AIRES MARTINS

ADV: AFRO ROCHA DE CARVALHOJZIERALDO DE MARCELA MADRUGA. Despacho: Intlmeae da

sentenca condanetoria para que. querendo. recorra no prazo legal

00518 Processo: 003MB9-96.2011.315.2OD3 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: LUCIANO PEREIRA DA

SILVA ADV: GILSON FERNANDES MEDEIROS. Despacho: Intima-se para tomar cIancIn da sentença

oondenatórla em desravor do réu.

00619 Processo: 0030S72-22.2011.B15.2003 - ACAO PENAL - PFIOCEDI REU: FRANSUALDO GADELHA DE

SOUSAADV: JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA. Despacho: Intlme-sa para comparecer a audlencla
dealgnada para o dIa 27 da novembro de2o14. as 16:30h. neste julzo.

00620 Processo: 0081323-2420128152003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOELSON SANTOS RODRI-

GUESADV: EDMILSON SIQUEIRA PANA. Despacho. Intima-se para apresentar resposta a ecusacao no

prazo de dez dlas.
00521 Processo: 077B003-95.2007.B15.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSIEVERTON DE SOUSA

LEITE ADV: RICARDO CEZAR u DE LIMA. 1'” ' " para , os alega-
coas Iinals, no prazo legal.

VARA DE ENTORPECENTES DE JOAO PESSOA NF 181/14 (Paraqrafo 2o. do An.370 do CPRCom redacao da
LBI 8.701 de 01 -09-93).

00522 Processo: 0001160-89 20143152002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: RITA DE CASSIA DA SILVA

ADV: ELZA DA COSTA BANDEIRA. Despacho: lntlme-eelNTlME AADVOGADA PARA INFORMAR SE

DESEJA OU NAO SUBSTITUIRATESTEMUNHA FALTOSA. ND PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
00523 Processo: 0019216-7320143152002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: ALECIO DE LIMA RAMOS

ADV: JOSILDO EDUARDO PEREIRA. Despacho: lntimewselNTlME OADVOGADO PARAAPFIESENTAR
DEFESA PREVIA. POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 DIAS. NOS TERMOS DO ART. 55 E SEG. DA LEI

11.343/2006, CASO NAOAPRESENTE SERA NOMEADO DEFENSOR PUBLICO

00524 Processo: O019966-75.2014.815.2002 - INDUERITO POLICIAL INDICIADO: JOSE JAIZD GAMA DA

COSTA ADV: EDMILSON SIQUEIRA PANA. Despacho: lntlmaaelNTlME O ADVOGADO PARA APRE-

SENTAR DEFESAPFIEVIA, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 DIAS, NOS TERMOS D0 ART. 55 E SEG.

DA LEI 11.343/2006. CASO NAO APRESENTE SERA NOMEADO DEFENSOR PUBLICO

CAMPINA GRANDE

IA VARA CNEL DE CAMPINA GRANDE NF 206/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

00525 Processo: 0005947-57.2013.B15.001I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FEX IND DE PAPEIS

LTDAREU: BANCO SANTANDER ADV: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAOELISIA HELENA DE MELO

MARTINI. Despacho: Intima-se - sobre o pedido de desistência formulado pelo autor à 11.217. drga a pane
demandada em 1o (dez) dias.

00526 Processo: 0006146-93200613150011 ~ BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: UNIBANCO UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS SIA ADV: CELSO MARCON. REU: HELENO SIMPLICIO ARAUJO Despacho:
Intima-se aparte aularapara se manifeste sobre¡ certidão de Ils. 160. no prazo da dez dias.

00527 Processo: 0011222-2120128150011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDVAN CAVALCANTE DE

LIMA ADV: TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA. REU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREI-

TOS CRED NAO PADRONIZADOS ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLHENRIOUE JOSE PARA-

DA SIMAO. Ato Ordlnatorlo: Intimar as penas para, no prazo comum de 10(dez) dlas, manlleatarem -se

sobre os cálculos apresentados pelo contador judicial 015.197).

00520 Processo:0011905-71200181511011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BRIJENDER PAL SINGH

NAIN ADV: THELIO FARIASIJLAUDIO SIMAO DE LUCENA NETO. REU: BANCO REAL ABN AMRO

BANK SIA ADV: HENRIQUE JOSE PARADA SIMACLELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Alo

Orornatoriountrm as penas para. no prazo comum da 10 (dez) dias. manrrastar em-se score os

calculos apresentados pelo oontadorjudiclal.

00520 Processo: 0017904-94.2009,815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WELINGTON JOSE FER-

REIRA SANTOSREU: ENERGISA BORBOREMA ADV: CARLOS FREDERICO NOBREGA

FARIASFRANCISCO BEZERRA DE CARVALHO JUNIOR. Despacho: Intimo-se a pane promovida para,

no prazo de 15 dias. etetuar o pagamento rererente a condenação imposta. sob pena da aplicacao da
multa da 10%. nos termo¡ do art.475-J do CPC.

00530 Processo:0019713-5320138150011 - USUCAPIAO AUTOR: ANTONIO BARBOSA MOURAADV: CAR-

LOS ALBERTO GALDINO. AUTOR: JOSELIA FERREIRA DA SILVA BARBOSA ADV: CARLOS ALBER-

TO GALDINO. Despacho: IntIma-ae a parte autora pra dar oumprlmento ao parecer mlnlsterlal (ILBO).
00631 Processo: 0020425-46.200B.8|5.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERICK CAVALCANTE

CHAVESREU: CREDI 21 PARTICIPAÇÕES LTDA ADV: LEONARDO DE AGUIAR BANDEIRAMICNELE

TRINTADE MEDEIROS. Despacho: Intlmeme a pane promovida para no prazo de 1 5 (qulnze) dias efetuar

o pagamento rarerente a condenação imposta. soh pane da aplicação da multa de 10%. nos termos do
nn.475-J do CPC.

00532 Processo: O021B17-50.2010.B15,0oI1 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VIA CAR LOCADORA DE

VEICULOS LTDA ADV: THELIO FARIASBRIJENDER PAL SINGH NAIN. AUTOR: GIANNI DE MELO

MACEDOFIEU: BANCO DO BRASIL S/A Despacho: Inllme-ao a parta autora para em os (cinco) dies
pagar os valores rererentes aprove pericial por ala requerida, no prazo de 05(c¡rIco) dias, soh pena de

Indelerlmento da prova plelteada.
OMS!! Processo: 0025842-4920073150011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALAN CLEOPHAS E SILVA-

REU: CDL CAUCAIA ADV: CARLOS EDUARDO FALCAO DE OLIVEIRA. Despacho: Ihtlmexse a parte

demandada para se pronunciar sobre a proposta realzada peloautor ea 1152201221, no prazo de 10 (dez) dies.

ZA VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 1 54/14 (INTIMACAO:ART. 236 DO CPC).

00534 Processo: 00O0312-67.1979.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: GERARDO BASTOS SIA ADV:

ANTONIO MAGNO DA SILVA. REU: MARIA CELINA CORDEIRO AGRAREU: FELICIANO CORDEIRO

AGRA Despacho: Intima-se a pena EXEOUENTE par¡ apresenta copia de planilha envolvendo o espólio
AFONSO CORDEIRO AGRA. esposo da devedora. apresentando na ocasião. valor atualizado do débito.

Prazo ao(trlnta) alas.

00535 Processo: 0001623-24.2013.815.001| - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CELENEIDE BA-

TISTA BARBOSA ADV: MARCOS RODRIGO GURJAO FONTES. AUTOR: .IOALISSON BATISTA BARBO-

SA ADV: MARCOS RODRIGO GURJAO PONTES. AUTOR: RAIANA ALMEIDA DE CARVALHO ADV:

MARCOS RODRIGO GURJAO PONTES. AUTOR: THIAGO NUNES TRAVASSOS ADV: MARCOS RO-

DRIGOGURJAO PONTES.REU: FDAFERRODISTDEALIMENTOSLTDADespacho:Intlme-aea pano
exequente para, no preza de elas. a planilha a ' ' de cálculo.

00530 Processo: O0O2062-74.2009.615.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE DA SILVAASSIS

FILHOREU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: LUIS EDUARDO DE LIMA RAMOS. Despacho: IRÍIMBNSC a

pane devedora para. no prazo de 15(qulnze) dlee. eretuar o pagamento das custas processuais (F13
61143.75)

00537 Processo: 0006422-7020143150011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MYLENE CAROLAINE

SILVA COSTA ADV: PATRICIO CANDIDO PEREIRA. AUTOR: JOSE MACIO COSTA DOS SANTOS

JUNIOR ADV: PATRICIO CANDIDO PEREIRA. AUTOR: MICAELLYSILVA COSTA ADV: PATRICIO CAN-

DIDO PEREIRA. AUTOR: MACHAEL JOSE SILVA COSTAADV: PATRICIO CANDIDO PEREIRA. REPRE-

SENTANTE LEGAL: REJANE PATRICIA FELIX DA SILVA ADV: PATRICIO CANDIDO PEREIRA. REU:

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADV: MARILIA ALBERNAZ

PINHEIRO DE CARVALHO. Despacho: Intima-sa as partes pera conhecimento de decisão da fls. 69 dos

autos. bem esslm, para eepeclrlcarom as provas que pretendem produzir. Prazo de wldez) alas.
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DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB

Processo n°:0004229-29.2014.815.2003

MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos

do processo em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa
Excelência em atendimento ao despacho de fls. Retro juntar

documentos do financiamento e certidão dos cartórios de Registros

de Imóveis que comprovam que inexiste imóveis registrados em nome
da parte autora.

Diante dos fatos, requer que seja julgado procedente o

pedido feito em petição inicial da parte autora.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

João Pessoa, 26 de novembro de 2014.

QO010m,LuciaàgSai SousadaCunha
OAB/PB 18.952
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ematriculadoem nomede MARIA EDILEUZA DE OLIVEIRA, Eu

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

Eunápio
Torres

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Titular: Bela. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ESTACERTIDÃOÉ PARTEINTEGRANTEDE UMCONJUNTOCOMPOSTODE: 01 CERTIDÃ(ÕES).

CERTIDÃO

C E R T I F I C Oautorizadopelaleieapedidoverbaldepessoainteressadaquerevendoos

livrosdematrículasdeRegistroGeraldo2°.OfíciodoRegistrodeImóveis(ZonaNorte)da

ComarcadestaCapital de meu cargodelesaté a presentedatanão o sta nenhumbem

Flávio, José

l SilvadaCosta,0digiteio referidoe verdade,doufé. SeloDigital:AAK77877-29QH-

Consultea autenticidadeemhttps://selodigital.tjpb.jus.br

CPF sobn° 352.277.294-68-

João Pessoa, 14 de novembro de 2014.

S::
ü

bstitutos Ê'AV.CornRenatouR¡.' , benro C t' 5
_ AiuplanoCaboBêinlczho'No300

i'
wmv-aum¡

EUNÁPIO TORRES - 5° NOTARIAL E 2° REGISTRAL

Rua Com. Renato Ribeiro Coutinho, 300Altiplano Cabo Branco -João Pessoa/ PB

Tel.:(083)3219-1234~Fax:(083)3252-2322- CNPJ:09.362.310/0001›20- wwweunapnotorrescombr

VÁLIDOEM TODOTERRITÓRIONACIONAL,QUALQUERADULTERAÇÁOOURASURAINVALIDAESTEDOCUMENTO.

?4-3.
\*4
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drosã?wl.1uamOJemvaoÍe.BO8oZreet.,4oaP.m._a4.Iza/m,.$71,11..
UB/lIÃ/?IUDÁZONASl/l

Oficial

»e!lvrcoII¡.o.vhttul¡

itácio Pessoa, I 05 '- Centro - CEP: 58030-000 - JoãoPessoa - PB
Fone: (83) 3222-0393 - Fax: (83) 3221-492 7

e Page: wwwcarlosulyssescombr - CNPJ: 09.3 62.211/0001 -494

VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONALQUALQUERALTERAÇÃOOURASURAINVÀLIDAESTEDOCUMENTO

Num. 12928195 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 06/03/2018 12:46:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030616405500000000012630977
Número do documento: 18030616405500000000012630977



A CasaÉ Sua
TERMODEQU|TAÇÃODEIMÓVEL

A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR -

CEHAP, SociedadedeEconomiaMista, criadapela lei a.” 3328 de 04dejunho de 1965,

inscrita no CNÍJKMF), sob n.” 09.111.618/0001-01, com sedena Ao. Hilton Souto

V.Maiorn.”3059-Mangabeira,nestacidadedejoãoPessoa- Paraiba.

DECLARA que o inzóvel, situado na ADALGISA DE LUNA

SOBKEIRA 021, dobairroMANGABEIRA II, nacidadedejOÃO PESSOA, emface

da qziitaçãodosaldodevedornovalor deR$ 8.361,19(OITOMIL, TREZENÍOSE
SESSENTAE UM REAISE DEZENOVECENTAVOS),cujocontratodePROMESSA

DE COMPRA E VENDA, n” 32997firmadoentrea CEHAP e o (a) Sr(a) MARIA

. EDILEUZA DE O SOUZA, tevesualiquidaçãoantecipada,em100% devendoo(a)

mutuario(a), aguardaro convite da CEHAP para recebinzentoda ESCRITLIRA
DEFINITIVA. O

joão Pessoa,.'21deSetembrode2004

»S3
suvzargo .

un PAHAIB
-- ' x mam u.: :.34 a

Estaca s# "c :rt:
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COMPANHIA ESTADUALDE HABITAÇÃO POPULAR

cehap CÚNIRHIUDEPRUMESSIIUECOMPRAEVENDA IIIIMIRI]RESIIMÍI

_1_|PROMITENTEVENDEDORA

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP
REPRESENTADA POR SEUS

DIRETORES PRESIDENTE E FINANCEIRO
CONFORME ESTATUTOS DA EMPRESA

1.' PROMITENTE(S)COMPRADOR(ES)
,NOMIE mn EDIIEUZA DE OLIVEIRA soou

EST_CML casada. PROF: Cameroun-ia

NAC; brasileira. RG; 885.601 CPF:352-277-294-58

H NOME:

EST. CÍVÍL: PRÓF:

NAC: RG: CPF:

CONJUGE:

_ü DISCRIMINAÇÃOno IMÓVEL

CONJUNTO:“M5333” II MUNICÍPIO:J' PESSOA

RUA:

TIPOUNID: m'19"I"2“'41 LLQAOILA; 29 LOTE: O1
I 2 . oo 2ESPÉCIE: ÁREACONST: 41 m AREATERR: 3 m

L¡ CONFRONTACÕES

FRENTE 2550 M COM VL' 219

«JNDOS 15900 M COM LT' 25

DIREITA 21h00 M COM WI' 1P'
'É

ESQUERDA 20100 M COM LT' O*

32' ESCRITURADEAQUISIÇÃODOTERRENO

. ~ ' “ da Hi tESCRITURAPUBLICADE D°“P”°P“'i°9°° “ianl ° cwsümç” Po oca

LAVRADAEM 2847380 AsFLS.N.' 184 a 159 DOLIVRO 10's

REC.5013ON.° R* REF.AMAT.N.° 3353 AsRms.N.° 75 DOLIVRONP 2'”-
DOREQ_GERALDE¡MÓVEBDE J'. Pessoa(Cart. Carlos Ulysses) Z. Sul

ESCRITURAPÚBLICADE Comprae Vqnda.e Constituiçao da Hipotaca
LAVRADAEM 14-05-30 AsFLS.N.” 001 B' O07 DOLIVRO D"?

RBG.SOBO N.” 3-4 REF.A MAT.N.” 8435 .àsFLS.N.° 117 DOLIVRONP 2"M
. . ulDOREG.GERALDEIMOVEISDE J' P935” (Cut Cum” myssms) Z S

-4_.|HIPOTECAA FAVORDACAIXAECONÔMICAFEDERAL

REC_SOBONo R-5-8353ÀsFLS_No 75 DOLIVRON.° 34380'7DOREGISTROGERALDEIMÓVEISDE -7-13"” (calm C531” myases)“' S111 EMO9/04 /
REC_SOBO N, 12-5-84 35 ÀsFLS_No 117 DOLIVRON.° 24**

DOREGISTROGERALDE¡MÓVESDE J'. Pessoa(Cart. Carlos Ulysses)7.. S111 EM15 ¡ 05/ 8°
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- . . - . . . - - - - ' Á ' .percentuaisdeparticipaçaonarendaindicadanoítem10doquadroresumo,cujaalteraçaosóseráconsideradaparaefeitoslHdCHICaFIOSeex
pressamenteobservadososrequisitosparatantoestabelecidosematonormativodaCEF.
PARAGRAFO - O(s)Promitente(s)Comprador(es)declara(m)estarciente(s)de que
tratogeradordesuavinculaçãoaossegurosestipuladospelaCEF,incapacitadoü)parao trabalhoemra
C0nt3r_a(ã0)coma cobeituradeinvalidez,seestafor resultantedoacidenteoudedoençaquetivermotiva
da assinaturado referidocontrato.Em virtudede riscode morteresultaragravado,o prêmiocobradodestinar-se-â,
cobertura deste risco.

CLAUSULA QUARTA - - Ocorrendoimpontualidadenasatisfaçãodequalquerobrigaçãodc
pagamento,aquantiaaserpagacorresponderáaovalorobrigaçãoemcruzadosnadatadovencimento,acrescidadeônusadicionalcalculadoa
taxaquevigorarnadatadopagamento,deacordocomregulamentaçãodaCEF.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DOS ÍNDICES DE REAJUSTES - No casode alteraçãode
índicesdereajustesemdecorrênciadesuasperiodicidades,valoresoumesmoextinção,osreajustamentosprevistosnascláusulasSÉTIMAeNONA
obedecerãoo quea respeitodispusero órgãocompetentedoGovernoFederal.

DÉCIMA - MULTA - A multacontratuala quefica(m)sujeito(s)O(s)Promirenteü)
Compradoríes),nocasodecobrançajudicial,éde10%(dezporcento)sobreototaldadívida(alémdoshonoráriosadvocatíciose demaisco-
minações legais.

PARAGRAFO - Nocasodeexecuçãoextrajudicial,a multaserácalculadanaconformidadedasdisposiçõesinseridasnoDe-
creto Lei n.° 70/66.

CLÁUSULA DÉCIMA - - O(s)Promitente(s)Comprador(es)declara(m)expressamenteque;
a) seu estado civil é o indicado no quadro resumo;

estando,nadatada assinaturado cop-
zão de acidente ou de doença, nao
do a incapacidadeexistentena data

nessa hipótese, apenas a

b) n50é(S50)proprietárioü).nemPromitentds)Compradodcs),ouPromítenteü)Cessionárioü)doimóvelresidencialnacidadeondeestáloca-
lizada a unidade habitacional objeto do presente contrato;

c) nãoestá(ão)ctmprometidols)comsuarendafamiliarmensalalémdoslimitesprescritosemResoluçãodaCEF;
d) obrigalml-sea nãoalugar,ceder,emprestaroudequalquerformaalienaro imóveloraprometidaemvenda,semexpressoconsentimento

da CEHAP.

OITAVA - - Considerar-se-árescindidode plenodireito, independentementede notificação
judicial,ouextra-judicial,obrigandoseo(s)Promitenteü)Compradoues)aefetuara imediatadevoluçãodoimóvel,nosseguintescasos:
1 - Não pagamento de 3 (três) prestaçõesconsecutivas;

- Execução de qualquer obra que importe modificação o
Promitente Vendedora;

- Alugar,ceder,emprestar,prometervender,alinear,venderou gravaro imóvelemgarantia.semexpressoconsen
- Má conservaçãodo imóvel, de forma a torna-lo inseguroe inabitavel;
- Inveracidadede qualquerdasdeclaraçõesprestadaspelo[s)Promitentels)Compradorüs);
- Abandono do imóvel;

- inadimplementodequalquerobrigaçãocontratual.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS - Integramo presentecontratoasCLÁUSULASconstantesdo
CONTRATOPADRÃO,que,oraentregueao(s'Promitente(s)Comprador(es),estáregistradonoCartórioCompetente,especificadonoítem11
doquadroresumo,o qualaspartesdeclaramconhecer,aceitar,adotareseobrigamacumprir. f

VIGESIMA - TRANSITORIAS - O(s) Promitenteb)Coinprador(es)declara(m)e concorda(m)
coma transitoriedadedo dispostono ítem9 do quadroresumo
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - SUCESSAO E FORO - Aspartesobrigam-se,por si e seussucessores,ao fiel cum-
primentodoqueoraficouajustado,elegendocomoforodestecontratoo dasededaCEI-IAP,nacidadedeJoãoPessoa,nesteEstado,com
renúnciaexpressaa qualqueroutro que, por maisprivilegiadoque seja.

u alteraçãodoimóvel,salvosepréviae expressamenteautorizado(s)por escritopela
cimento da CEHAP;

MGM-bb¡

W

Dir tor Financeiro

' " u
/,

CEI-IAP - DÍTCEJF Presidente

/S ..... ..

Lg (70.9_
k ,

PromitenteComprador Qiônjuge

nte Comprador n iiii.Cônjuge

TESTEMLIN HAS :

&oiii-in-iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii'A l-\ilõljxll-Ê""""""""
Cl Ç ' CIC :

ESPAÇORESERVADOAOCARTÓRIODEREGISTRODEIMÓVEIS

_L
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32- 997
CÓD.CONJUNTO 194 CONTRATON?

ü VALORREALDOIMÓVEL

l

VALOR DO FINANCIAMENTO

6.771.6O

EQUIVALENTE A

LI CONDIÇÕESDEPAGAMENTO

PRIMEIRAPRESTAÇÃO-VALOIgCzS32'25 VENC.: 3043539
PRAZO 30° MEsEs JUROS-NOMINAL1'8°°° 0/0a.a. EFETIVA1-31490/0a.a.
PLANODEREAJUSTAMENTO- PES/CP- SISTEMADEAMORTIZAÇÃO- T.P. CES 145

LI ACESSÓRIOSOAPRESTAÇÃO

SEGUROM. 1. P. Nczs 7-03

SEC 3 D. F. 1. Baú 1-17

F. c. v. s. NCzS 0-97

OUTROS . czs

TOTAL Ncz$ 9-17

É

d CATEGORIAPROFISSIONAL/ÉPOCADOREAJUSTE

AIJTOHOHO/6o dias apos roajusto do salario minimo.

U COMPOSIÇÃODARENDAFAMILIAR

RENDA PERCENTUAL

l MARIAEDIIEUZA DE 011mm SOUZA :gls 242.90 0,0

II _ (23 °/o

111 Czs °/o

TOTAL Nczs 7:42'” 100%

d CONTRATOPADRÃO

d OUTROS

LI NORMASUTILIZADASNAELABORACAODOCONTRATO

oc - num - 001/88

LILOCALE DATA __
Joao Pessoa.. O1 ,w maio nr 89 !DSA

”á@?f°”
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CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA

Por esteinstrumentoparticular, com força de escriturapública, ex-ví do dispostono artigo 1.° da Lei 5.049, de 29.6.66 a VOMPANHIA
ESTADUALDE HABITAÇÃOPOPULAR- CEHAP,SociedadedeEconomiaMistaEstadual,criadapelaLei n.° 3.328,de 04dejunhocle1965,
inscritano CadastroGeralde Contribuintesdo Ministérioda Fazendasobo n_°09.11l.618/00O1›0l,comsedeno ParqueResidencialGovernador
Tarcisiode MirandaBurity- MangabeiraI, emJoãoPessoa,Capitaldo Estadoda Paraíba,representadapelosseusDiretoresPresidentee Finan-
ceiro,daquipor diantedesignadasimplesmentePromitenteVendedora.ou CEHAP,identificadano QuadroResumo,ítem 1, e, do outro lado,
o(s)Promitente(s)Compradoi-(es),devidamentequalificado(s)no ítem2 do quadroresumo,ajustamentresi o presenteContratode Promessade
Comprae Venda,medianteascláusulase condiçõesseguintes:

PRIMEIRA- DO IMÓVEL- A CEI-IAPdeclaraque,a justotítulo,é senhoraelegítimapossuidoradoimóvel
descritoe caracterizadono item3 do quadroresumo,adquiridode acordocoma formaali especificada.

- DOIMÓVEL- ACEHAPdeclaraqueoimóveldescritoecaracterizadonoítem3y00m
exceçãoda hipotecaindicadano ítem4 do quadroresumo,estálivre e desembaraçadode todoe qualquerônusreal, impostose taxase, pelo
presenteinstrumento,prometee se obriga a vendê-loaos) Promitente(s)Comprador(es)corn todasas suasbenfeitorias,pelo preço certo e ajus-
tado no ítem 5 do quadroresumo.

TERCEIRA- PAGAMENTO- O(s)Promítentds)Comprador(es)pagaríüo)ofinanciamentomedianteprestaçõesmen-
saise consecutivas,reajustadassegundoo Planode EquivalênciaSalarial/CIP.e calculadasde acordocomo Sistemade Amortização-TabelaPrice
na forma do ítem 6 do quadroresumo.

PA PRIMEIRO ~Juntamentecomasprestaçõesmensais,o(s)Promitente(s)Comprador(es)pagará(ão)osprêmiosdeseguro
estipuladospelaCaixaEconômicaFederal(CEF) parao SistemaFinanceirodaHabitação,no valore nascondiçõesprevistasnascláusulasdaApó-
lice_queestiverememvigorna épocade seusvencimentos,bemcomoa parcelarelativaà contribuiçãomensalao Fundode Compensaçãode
VariaçõesSalariais(FCVS),sendoo encargomensalprevistono item8 resultanteda somada prestaçãocontratualcom os acessóriosa que se
refereo ítem7, cujoprimeirovencimentoestáindicadono ítem6 do quadroresumo.
PA - FIF - AFichadeInformaçãodoFinanciamento(FIF),emitidaemconformidadecomasnormasero-
tinasda ApólicedeSeguros,constituiparteintegrantedo presentecontrato.
CLÁUSULA QUARTA - EPOCA DO REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇOES - Osfinanciamentosconcedidoscom
basenoPlanode EquivalênciaSalarialpor CategoriaProfissional- PES/CP,serãoreajustadosno segundomêssubsequenteà data do aumento
salarialdecorrentede Lei, acordoou convençãocoletivade trabalho,ou sentençanormativadacategoriaprofissionaldo PromitenteComprador
ou, no casode aposentado,pensionistae de servidor público ativo ou inativo, no segundomêssubsequenteà data da correção nominal de seus
PTÔVÉUÉOS»pensõese vencimentos.ou saláriosdasrespectivascategorias.

PARAGRA - NocasodooPromitenteCompradornãopertenceracategoriaprofissionalespecifica,ouestarclassifica(mo
autonomo,profissionalliberal ou comissionista,o reajustamentode que trata estacláusulaocorreráno segundomês subsequenteà data vi-

. . _ . .

gencia da alteraçao do salário-mínimo.

QUINTA- DAS - Oprimeiroreajustamentodapres-
taçãoe dosacessóriosocorreri no segundomêssubsequenteao do reajustesalarial da categoriaprofÃsional do Promitente Comprador, que se
verificar em mês posterior ao da assinatura deste contrato.

PARÁGRAFO - Oreajustamentodaprestaçãoedosacessóriosdequetrataestacláusulaserárealizadomedianteaplicaçãodo
percentualdo aumentosalarialda categoriaprofissionaldo PromitenteComprador, na proporção do número de mesesa que correspondero
reajustamento.

SEXTA - REAJUSTAMENTOS POSTIÉRIORES - Osreajiistamentosposterioresaoprevistonacláusula
quartaserãoprealizadosem mesesque atendamao previstona mesmacláusula,medianteaplicaçãodo percentualde aumento do salário da cate-
goria profissionala que pertendenem)o(s) Promitente(s)Comprsdodesi.

CLÁUSULA SÉTIMA - LIMITE DE REAJUS FAMIÊNTO- Paraefeitodosreajustamentosprevistosnesteinstrumento,não
seráconsideradaa parcelado aumentode salárioda categoriaprofissionaldo(s)Promitente(s)Comprador(es)queexcederda variaçãointegraldo
ÍndicedePreçosaoConsumidor- IPC,baseparao aumentoLiesalário,acrescidadoganhoreiildesaláriosno percentuale formaestabelecidas
pelo Conselho Monetário e Banco Central do Brasil.

PARAGRAFO - SemprequedeLei,acordoouconvençãocoletivosdetraballiooudesentençanãoresultarpercentualúnico
de_aumentodossaláriosparaumamesmacategoriaprofissional,cabeiáaoConselhoMonetárioNacional,ou a quemesteindicar, estabelecero
critério de reajustamentoaplicávelao acaso,respeitadosos limitessuperiore inferior dos respectivosaumentos,bem como a limitação previstano
caput desta cláusula.

. j . _ l j'
PARAUHAFO SEGUNDO - Nahipótesedeo(s)Promitente(s)Compradoñes)nãopertencedem)a categoriaprofissionalespecílica,bem
como na de PromitenteCompradorclassificadocomo autônomo,profissionalliberal on comissionista,os reajustesprevistosnerte contrato se rea-
lizarãona mesmaproporçãoda variaçãodo saláriominimo, respeitadoo limite previstono caput destacliiti-ula.

' E . . r . . . 4PARAURAFO - Quandoo PromitenteCompradorforaposentado,pensionistaouservidorpublicoativoou inativo,OS
reajustes previstos neste contrato serão realizados na mesma proporção da correção nominal dos PFUVCIIIOS,pensões e vencimentos ou salnrvw da
respectiva categoria, respeitado o limite previsto no caput desta cláusula.

CLÁUSULAOITAVA- DECLARAÇÃODA CATEGORIAPROFISSIONAL- Paraoslinsprevistosnascláusulas
quartase sexta,o(s) Promitente(s)Comprador(es)declara(m)que está(ão)enquadrado(s)na categoriaprofissionalindicada no ítem O do quadro
resumo.

- - Oreajustedosaldodevedor.veráformalizadomensalmente,no
mesmodiade assinaturado contrato,mediantea aplicaçãode coeficientede atualizaçãomonetária,idênticoao utilizadopara o reajustamento
dos de ósitos em caderneta de ou an a.P P É

- DA - Atingindootérminodoprazocontratualeumavezpagastodasasprsta-
ções,ou na hipótesede o saldodevedortornar-senulo antesdo término do prazo estabelecidono ítem 6 do quadro resumo, e não çxi rindo
quantiasem atraso.a PromitenteVendedoradará quitaçãoa0(s)Promitente(s)Cñnípfíld-\ITCSLde quem mais nenhuma inípnllínCld poderá ser
exigida com fundamento no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIINIIÊIRA- LIQUIDAÇÃO ANTECIPADADA DÍVIDA-No casocleliquidaçãoantecipada
da dívida pelo(s)Promitente(s)Comprador(es),ao saldodevedora ser pagoacrescentar-se-ão,quando for o caso, as quantiasem atraso,obser-
vando-separa tanto o dispostonasnormasdo BACEN/CEF.

- - asseguradaao(s)Promitente(s)Compra-
dorüs) em dia com suasobrigaçõesa realizaçãode amortizaçõesextraordináriaspara a redução do prazo do financiamentoou do valor das
prestações,desdeque o valor a ser amortizadocorresponda,no minimo, ao de 12 (doze) prestaçõesvigentes na época em que se realizar a
amortização.

- - Declara(m)o(s)Promitente(s)Compradorles)estarcientefsldeque,naocor-
rência de eventoamparadopelossegurosestipuladospela CEF para o SistemaFinanceiroda Habitação, relativamenteàs coberturasde morte e
invalidezpermanentedo(s) Promitente(s)Comprador(es)e danosfisicosno imóvel objeto do financiamento,o sinistro deverá ser de imediato
comunicadoà PromitenteVendedora,por escrito.ComprometeúiO-seo(s) Promitente(s)Compradoiíes), para esseeleito, a dar conhecimentoa
seusbeneficiários,logo apósa assinaturadestecontrato, da existênciado seguroe dar obrigatoriedadeda comunicaçãoaludidanestacláusula.

- Acordalm)o(s)Promitente(s)Compradorfesl,desdejá, emconformidadecoma legislaçãopertinente,
que a indenizaçãodo seguroque vier a ser devida no caso cle morte ou invalidez permanenteserá calculada obedecendoaos respectivos
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CONCLUSÃO

Faço estesautosconclusosao MM(a)
Juiz(a) da Seçãode Família do Cartório

Unificado de Mangabeira.

JoãoPessoa,/ á/2015.

Técnico Jud ciário
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F'.

Vistos os autos.

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.

JoãoPessoa,19/@Y2015
@Tá #$923*

Isaac Torres Trigueiro de Brito

Juiz de Direito em substituição

Recebi os hoje.
João Pessoa, 9/ 0] /2015

Anal¡ a_Técnico
J
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V I S 'E'A

FaçoVISTAao eser:es ao(a)

_üàg/füíáâL_ V,
.../32 A#»a43/2/5

AnaiustaÍTécnlcoP'

MM. Juiz:
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Ministério Público da Paraíba

Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministerio Publico

Processo n° 0004229-29.2014.815.2003

Comarca de João Pessoa

5a Vara Regional de Mangabeira
Ação de Usucapião Conjugal
Autora: Maria Edi/eusa de Oliveira

Réu: David José de Sousa

MM. Juíza:

Trata-se de ação de usucapião conjugal ajuizada por
Maria Edi/eusa de Oliveira contra David José de Sousa, com espeque no

art. 1.240-A, do CC.

A natureza da aquisição de propriedade, neste caso,
decorre de uma relação familiar preexistentee, por isso, a respectiva ação de
usucapião deve ser processada no Juízo de Família.

Ajurisprudência reforça o entendimentoacima:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA POR ABANDONO DE LAR. RELAÇÃO FAMILIAR PRE-EXISTENTE.
TUTELADODIREITODEPROPRIEDADE.PROTEÇÃODOLAR.JUÍZODE
FAMILIA. PROCEDENCIA. 1. A usucapião especial urbana por abandono de lar,
como todas as espécies de usucapião, visa à declaração de titularidadede um
direito real, qual seja, o direitode propriedadesobre determinadoimóvel.
Todavia, esse direito real decorre de uma relação familiar pré-existente,de modo
que a nova modalidadede usucapiãovisa não apenasà tutelado direitode
propriedade,mas, principalmente,a proteçãodo lar familiare daquelesque lá
residem. 2. O art. 1.240-a, do CC, destina-se à proteção do direito real de
habitação do cônjuge ou companheiro supérstite, já presente em nosso
ordenamentojurídico,bemcomoà proteçãodo lar e da unidadefamiliarerguida
pelo ex-casalduranteo períododa vida em comum.Dai porqueo referido
dispositivoelenca requisitosque se inseremno âmbitodo direitofamiliar,
o que impõea análise, por parte do magistrado,das seguintesquestões:
(i) a existênciade uma relação familiar (casamentoou união estável);
(ii) o regimede bens que vigoravadurantea existênciada relaçãofamiliar;
(iii) a ocorrênciade separaçãode fato; (iv) o abandonodo lar por partede
ex-cônjugeou excompanheiro;(iv) a co-propriedadedo imóvelpor ambosos
ex-cônjugesou ex-companheiros.3. Diantede todoo exposto,entendoque o
juízo competentepara conhecerda ação de usucapiãoespecialurbanapor
abandono de lar é o que responde pelos feitos da família, dispensando-se, em
princípio,a utilizaçãodo ritoespecial.4. E, tendoemvistaquea Lein° 3.716/79
(lei de organizaçãojudiciáriado estadodo piauí), em seu art. 43, inc. ll,
determinaquea 3aVaraCívelda Comarcade parnaiba.Pl possuicompetência
exclusivaparaprocessare julgarosfeitosdafamília,restaclaroquea eladeverá
ser redistribuídaa presenteaçãodeusucapiãoespecialurbanaporabandonode
lar.5. Istoposto,julgoprocedenteo presenteconflitodecompetência,nosentido
de que a ação de usucapiãoespecialurbanapor abandonodo lar. (TJP|; CC
2012.0001.000142-0; Rel. Des. Francisco Antônio Paes Landim; DJPI
08/05/2013; Pág. 7)

ox
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de prova quanto ao alegado na exordial,
de instrução e julgamento.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA VARAS CÍVEL E DE FAMÍLIA E

SUCESSÕES DA COMARCA. PROCESSAMENTO DE PEDIDO DE
"USUCAPIAOFAMILIAR"(ARTIGO 1240-ADO CODIGOCIVIL). INSTITUTO
QUE VISA A LEGITIMAÇÃODE DOMÍNIODE IMÓVEL. AÇÃO REAL.
Existência de instituição familiar que é apenas um dos requisitos cumulativos
previstos em Lei Questão que não refere ao estado das pessoas Efeitos
registrários Arts. 34 e 37 do Código .Judiciário de SP Varas da Família e
Sucessões que detêm hipóteses de competência restritas. Tutela de caráter
exclusivamente patrimonial, afastando a competência do .Juízo Especializado
Conflitojulgado procedente, para declarar a competênciado MM. .Juízo da Vara
Cível. (TJSP; CC 0180277-60.2013.8.26.0000;Ac. 7240864; Franca; Câmara
Especial; Rel* DesaClaudia Grieco Tabosa Pessoa; Julg. 09/12/2013;DJESP
21/01/2014)

Há interesse e legitimidade.

O pedido é possível.

O réu é revel.

O processo, ademais, está em ordem.

Sendo assim, como há necessidade de produção
r. Ministério Público requer audiência

- março de 2015.

Alexandr ésar Fernandes Teixeira
Prom or de Justiça

x53

Num. 12928195 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 06/03/2018 12:46:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030616405500000000012630977
Número do documento: 18030616405500000000012630977



CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao MM. Juiz da Seção
de Família da Regional de Mangabeira.

JoàoPessoa§l3/03/2015.
Analist cnioo Judiciário
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Vistos os autos.

Na forma requerida pelo Ministério Público,
desi 0 audiência de i strução e julgamento para 0

dia / /2015,àsAÊcZQhoras,noFórumlocal.
(M2550)

Intímem-se as partes, inclusive curadora
nomeada a0 réu ausente, a fim de que compareçam à audiência,
acompanhadas de advogado e testemunhas, as quais devem ser
arroladas no prazo de 10 (dez) días, nos termos do art. 407 do CPC.

Dê-se ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se.

João Pessoa, 17/03/2015.

D A T A

Nesta data, recebo os presentes
* autos da MMa. Juíza.

João Pessoa, 17/03 / 2()15.

Servidor
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 001 - MAND INTIMACAO AUTOR (AUDIENCIA)

PROCESSO: 0004229-29.20I4.8l5.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Endereco: R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150

REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA, MANDA AO OFICIAL DE

JUSTICA ABAIXO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, INTIME A PARTE AUTO-

RA, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA, NO LOCAL

DIA E HORA ABAIXO DESGINADOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE O(A) PROMOVENTE PARA COMPARECER A AUDIêNCIA DE TENTATI

VA DE CONCILIAÇÂO E/OU INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, NA DATA ABAIXO DE

SIGNADA, DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADA DE ADVOGADO E TESTEMUNHA

S, AS QUAIS DEVEM SER ARROLADAS NO PRAZO DE 10 DIAS, NOS TERMOS

DO ART. 407 DO CPC.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS- S/5

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:58046600

DIA 09/06/2015 AS 16:30 HORAS

JOAO PESSOA, 09 DE MAIO DE 2015.

f?

. 4- /¡"""F“"OBSONDEARAUJOFERREIRAMARQUES
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9004-3 054 09/05/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA
ÀDEQUÀDÀ AO ÀMBIENTE FORENSE. <D1A>

- q_ ›www 'czggatdgg____;524___Ú_-'<A.LÃ›L/La_»:x___________-_
MANDADO GUIA DE DILIGENCI INFORMADÀ.

0 4815200300
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CERTIDÃO

Certiñco que, de¡ inteiro cumprimento ao presente mandado, procedendo à intimação da

autora, MARIA EDILEUSADE OLIVEIRA, conforme nota de ciente exarada no anverso do

mandado. Dou fé.

JoãoPessoa,à /05* / n30/*/.

°\x%
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

2aVARA DE FAMÍLIA

TERMO DE AUDIÊNCIA

AÇÃO DE USUCAPIÃO CONJUGAL N°. DO PROCESSO: 0004229-2920148152003
JUIZ DE DIREITO: Dra. ANGELA COELHO DE SALLES

PROMOTOR DE JUSTIÇA: Dr. ALEXANDRE CESAR TEIXEIRA
PROMOVENTE: MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADA: Dr”. LUCIANA SAID SOUSA DA CUNHA

PROMOVIDO: DAVID JOSE DE SOUSA (AUSENTE)
DATA: .09/06/2015, às 16H30

Feitos os pregõesfoi certificado a presençada autora, promovido,
bem como o(a) promotor(a) de justiça acima citado. Abertos os trabalhos, pela MMa. Juíza
foi tomado o depoimento pessoal das partes nos seguintestermos: pela autora MARIA
EDILEUSA DE OLIVEIRA: que não sabeo paradeiro do promovido há mais de 25 anos;
que a primeira vez, ele deixou a casa,passouuns4 mesesfora, e depoisretornou; que depois
de alguns mesesfoi embora novamente e não mais retornou; que há alguns mesesapós,
ajuizou uma açãode alimentos,maso promovido não compareceu;que fez um acordoverbal
para ele depositar os alimentos, mas não cumpriu; que quando do divórcio, o promovido
também não compareceu;que já faz uns 13 anos que é divorciada; que ajuizou outra ação
anteriormente, mas foi extinta; que teve um casal de filhos, atualmente maiores; que o
promovido não mantémqualquer contato com os filhos; que nunca prestou alimentos: que
quando o promovido foi embora, havia 16 prestaçõesvencidas do imóvel; que atualizou e
depoishouve a quitaçãodo imóvel pelo Estado; que nuncarespondeuqualqueraçãoajuizada
pelo promovido; que continua a residir no imóvel indicado na inicial; que não possui
qualquer outro imóvel registrado em seu nome; que ninguém compareceu para reclamou
opor-se à posse exercida pela autora sob o imóvel. Dada a palavra à advogada para
reperguntas, nada reperguntou. Dada a palavra à curadora para reperguntas, nada
reperguntou.Concedida a palavra a0 Ministério Público para reperguntas, disse: que no
divórcio, nadafoi tratadoa respeitodo bem mencionado;quequandoprocurou um advogado.
queria resolver a questãoda casa, mas só foi resolvido o divórcio; que seusvizinhos são
Fátima, Dilma, Jorge, Estela e Rubens; que não sabequeme'o morador de trás. Passando-se
ao depoimento da testemunha da autora, compromissada na forma da lei, Sra.
GILVANIA DA SILVA ALVES, CPF 288.196.164-91, residente à Rua Estela Bezerra

da Silva, 112, Mangabeira I, foi dito: que conhece a autora há mais de 20 anos; que
conhecia o promovido, mas muito pouco; que não sabe o paradeiro do promovido; que
desapareceu;que logo depoisque o conheceu,o promovido sumiu; que os filhos do casalnão
têm qualquer contatocom o promovido; que a autorareside no mesmoimóvel até os dias de
hoje; que a autora não tem outros bens imóveis em seu nome; que pelo que tem
conhecimento,nunca houve oposição de quem quer seja à posseexercida pela autora; que
o promovido não compareceu ao seu divórcio coma autora. Dada a palavra à advogada
para as reperguntas, nada reperguntou Dada a palavra à curadora para as
reperguntas, nada reperguntou. Dada a palavra ao Ministério Público, disse: que não

sabeo motivoqueo promovidodeixoua casa;quesimlesmentedeixoua casa;/queynão
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QMM_ÊdkllxugwCU0341/M19

conhecequalquer familiar do promovido; que nenhumfamiliar seu apareceupara reclamar do
imóvelEm seguida,passandoao depoimentoda testemunhaMARCILIA DA SILVA
SOUZA, RG 931.841, residente à Rua José Francisco da Silva, 591, Cristo, nesta capital,

compromissada na forma da lei, disse: que conhecea autorahá mais de 30-anos;que também
conheceu0promovido; quedesconheceseuparadeirodepoisque saiude casa;que deixou a casa
há mais de 15 anos; que pelo que tem conhecimento, os filhos do casal não têm qualquer conuatç»
com o promovido; que a autorareside no mesmoimóvel que residia com o promovido; que ela
não é proprietária de qualqueroutro imóvel; que nuncaouviu falar que a posseda autorasobreo
imóvel tenha sido reclamada por alguém. Dada a palavra à advogada para as reperguntas,
nada reperguntou. Dada a palavra à curadora para as reperguntas, nada reperguntou.
Dada a palavra ao Ministério Público, disse: que o promovido abandonou a autora com os
dois ñlhos de menor idade, passando necessidades, atrás de mulher; que não se recorda se este
imóvel teve outros moradores. Dando continuidade, foi requerida a palavra pelo Ministério
Público, que requereu a citação dos confinantes do imóvel, bem como das Fazendas
Públicas. Assiste razão ao MP, a fim de evitar eventual alegação de nulidade. As
concedo o prazo de 30 dias para qualificação e pedido de citação dos confmantes e
Fazendas Públicas, além do croqui do imóvel. Cientes os presentes. Após o que concluso
para entença. Do que para constar lavro o presentetermo, que vai devidamenteassinado.Eu
M, técnicajudiciária,digiteiesubscrevi.

J DIREITO OMOTOR DE JUSTIÇA

PROM OVENTE

PROM OVIDO

Wum <59U°Õ^'*'
J

...zaga“ É ;Ãâ' u M¡ a v
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COMPLEMEN,

ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O03 - MAND INTIMACAO DE TESTEMUNHA

PROCESSO: 0004229-29.2014.815.2003 SA. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Endereco: R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150

REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, IN-

TIME A TESTEMUNHA A SEGUIR ARROLADA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA

NO LOCAL, DIA E HORA ABAIXO DESIGNADOS, A FIM DE PRESTAR DEPOI-

MENTO NO PROCESSO ACIMA REFERIDO, SOB PENA DE SER CONDUZIDA

COERCITIVAMENTE.

CEP -

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS- S/5

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:58046600

DIA O9/O6/2015 AS 16:30 HORAS

JOAO PESSOA, 09 DE MAIO DE 2015.

/J

DLFJ ¡ FÔ". ÉOBSON DE ARAUJO FERREIRA MARQ ES

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 7358-5 054 09/05/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

OMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

§ AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

Recomendação'

CIENTE:

MANDADO @v DILIGENCIAINFORMADA.

48 2003003

IIHÍÍIIllllllllllllllllllllll!
04 929

IIIOÍIIIÍIÍ||IIIIIZIIÍIÍI
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CERTIDÃO

CERT|F|COque, em cumprimentoao respeitávelmandadoretro,
diligencieinestaruaatéoendereçoindicado,esendoaí | NT| MEl aparte
Requerida,detodoconteúdodopresentemandado,queli e dei-lhea ler,
ficandobemcientedoseuteor, recebendoacontraféoferecida,e assinando
noanverso,portantodevolvoaoCartórioparaàsdevidasprovidências,O
referido é verdade e dou fé

João Pessoa, 09 de Junho de 2015

Oficiald tica
_::¡_-_v_.:,'/~›._ç'›¡_,t._-_2.'.|%._
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 002 - MAND INTIMACAO DE TESTEMUNHA

PROCESSO: 0004229-29.2014.815.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Endereco: R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150

REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, IN-

TIME A TESTEMUNHA A SEGUIR ARROLADA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA

NO LOCAL, DIA E HORA ABAIXO DESIGNADOS, A FIM DE PRESTAR DEPOI-

MENTO NO PROCESSO ACIMA REEERIDO, SOB PENA DE SER CONDUZIDA

COERCITIVAMENTE.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

Tasw. - ma: I :esmaga:
ENDERECO - R R DA FRATERNIDADE 118

BAIRRO - CRISTO CEP -

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS- S/5

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

' .3 :Éãütmndàâ'
JOAO 09 DE MAIO DE 2015.

n

_ $FJ'F^"' ÉOBSON DE ARAUJO FERREIRA MARQ ES

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 1334-2 057 09/05/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA
ADEQUADA AO AMBIENTE EORENSE. <D1À>

CIENTE: ________ __ ____ __
MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

04 29 48152003002

IIIIOÍIIIIIIZIÍIÍ¡IIIÍÍÍIÍIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII¡
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CERTIDÃÚ

(Íczrtifico @um crurs-apvirnerwfnao rno.náa.do_.

:Íitúgi-maa. 21432710.data, (andava-ageindicada, Íühüílndü conhecia-tentar:
através da; movadnr' vizinha, da mu: e; fmghamuah-amtzdmraz. ;um em.mu.:

Frammísm 255mm_ 591!* em mudas-mm ¡miezmm -

Íacízaíêzando,em oci-ctsíña,apena:: a. genitava 5P** hãwztiha. em Sr**
Luize::da. 55km. tendo czqtscaía_izwfor-rrwadoque sua ?Him @dia 'ÍtüFfít

::casal thabnihxzmdü,xva:: acaímndü Pecabev acntvcxfé deste para. Papas-fax!?

a1 ?EMGfilha, a noiva, vazões: aqui infinmr
MÀ.P.JÍÍÍ'ÍÍ.I..ÍÍI.À lÍííui, 53Ç1...VÂ. StÍÍJl...JÊ#.À,

PB., (31. de ;Ííuníía<\

AN 3 P Í... ...A (M: F.Q.Í.Í7FI...IÍ:À.P.Ô:ÍÍ3IÍLJÍ_...Í..!\F~.À,
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P39? JLÚCIAHU

/ TRBNALDEJusTIÇAmPAmiBA 1
* PIOIOOOÍOímszoomszma ' '

Daa I 14/08I201b Hora: 1523454

Tipo : PE1'|CAO(OlJTW\S)

(1“*-“**'“~“°”“'“m3 R DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA REGIONAL
“No IARCA DE JOÃO PESSOAIPB

.Justiça Gran Ita El M

(Ía-;rrurrza .JO1'+IC> F-"EEJSO-'k

'x/..lfêi 54x 'MARA R EG (Did/XL

(Zimse LLÉI i" üPi-ÂJQ

!issu no ua JI ;AH AG íLCf LJLJGAJ.

Flama Ftrbhiiüf B¡ trai-s I

IWÀRIA ED¡ IEUÉA CE (XD/BRA

Processo n°:0004229-29.2014.815.2003

MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos do processo

em epígrafe, vem respeitosamentea presença de Vossa Excelência em atendimento
ao despacho de fls. Retro juntar desenho de sua casa, bem como informarquem são
seus confinantes.

Trata-se de uma casa de esquina, tendo como vizinho do lado esguerdo
o Sr. Carlos José Alcântara, aposentado e sua esposa a Sra. Maria Stela Lucena de
Alcântara. em seus fundos atualmente funciona o comércio de tecidos - LOJA DE

TECIDOS C&N sendo representada pelo Sr. João Kennedy dos Santos Crispim e a
frente do comércio se dá para a rua de trás, qual seja, Rua. Acrísio Neves.

Diante dos fatos, requer que seja julgado procedente o pedido feito em

petição inicial da parte autora.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

João Pessoa,

OAB/PB 18.952

*w
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M»

Vistososautos. ' AV

Tendo em vista a apresentação do croqui e a qualificação

dos confinantes, cite-se na forma determinada no termo de

audiênciadefls.41/41v¡@amo cy; FIL'
“jam-Jan@Lib/láaan.
João Pessoa, 18 / 09 / 2015 '

Angel _
Ju za de Direito

Reâebidoshoje.
João Pesspa,18 /09/2()I5. '

Analista/Técnico
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O07 - MAND CITACAO TERCEIROS VINC

PROCESSO: 0004229-29.2014.815.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Endereco: R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150

REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE, NOME E ENDERECO ABAIXO, DO CONTEUDO DA ACAO ACIMA

REFERIDA, CONFORME PETICAO INICIAL, COPIA ANEXA, QUE FICA FAZEN-

DO PARTE INTEGRANTE DESTE.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

OUTRO - CARLOS JOSE ALCANTARA

ENDEREÇO - R R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA O LADO DO 21

BAIRRO - MANGABEIRA CEP - 58057150

CITE-SE CARLOS JOSE ALCANTARA PARA APRESENTAR MANIFESTAÇâO NO PR

AZO DE 15 DIAS.

FICA AO LADO DA CASA DE NÚMERO 21.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:5804660O

JOAO PESSOA, 11 DE MARCO DE 2016.

j 1 , , ~
SAMLTEL DE s PE IRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9096-9 054 11/03/2016

O Oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO CCMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEUADAAMBIEFORENSE.CIENTE:(Í ' l.
MANDADOCOLWASSISUÍNCIA“

71481

IliulírññíiííílíOorñññññíiñ
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, procedi à citação do Sr.

Carlos Jorge Alcântara o qual ficou de tudo bem ciente e recebendo a contrafé e a

cópia anexa exarou sua nota de ciente no anverso deste. O nome correto da parte é:

Carlos Jorge Alcântara e não Carlos José Alcântara. Dou fé. João Pessoa,

16 de março de ********III*******St*III***ink*****************************
mowx°L '

MariaAparecidaCavalcantiTolfo

Oficiala de Justiça-mat.471.315-0
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O08 - MAND CITACAO TERCEIROS VOO7

PROCESSO: 0004229-29.2014.815.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Endereco: R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150
REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CLHVIPRIMEIIVTO A ESTE, CI-

TE A PARTE, NOME E ENDERECO ABAIXO, DO CONTEUDO DA ACAO ACIMA

REFERIDA, CONFORME PETICAO INICIAL, COPIA ANEXA, QUE FICA FAZEN_

DO PARTE INTEGRANTE DESTE.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

OUTRO - MARIA STELA LUCENA DE AICANTARA

ENDEREÇO - R R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA O LADO DO 21

BAIRRO - MANGABEIRA CEP - 58057150

CITE-SE MARIA STELA ALCANTARA PARA APRESENTAR MANIFESTAÇãO NO PR

AZO DE 15 DIAS.

FICA AO LADO DA CASA DE NÚMERO 21.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

JOAO PESSOA, 11 DE MARCO DE 2016.

Áf,__A_... j'
,J___ . _-

SAMÚEL ÕE s P IRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9096-9 054 11/03/2016

O oficial acima deverá se identificar cam sua carteira funcional

Recanendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA O IENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:xM MCR/wo.d!UÚOQÂ/\Níowox
MANDADOCOMJASSISTENCIAJUDICIARIA.

0004229292 l

Num. 12928195 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 06/03/2018 12:46:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030616405500000000012630977
Número do documento: 18030616405500000000012630977



CERTIDÃO 'Í' " *

Certificoqueemcumprimentoaopresentemandado,proced¡àcitaçãode
MariaStelaLucenadeAlcântaraaqualficoudetudobemcienteerecebendoa
contraféeacópiadainicialexarouseucientenoanversodeste. Dou fé. João Pessoa,
18 de março de 2016_****!k*********$*****************

*********************

MariaAparecidaCavalcantiTolfo

OficialadeJustíça-mat.471.315-O
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O09 - MAND CITACAO TERCEIROS

PROCESSO: 0004229-29.20l4.8l5.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Endereco: R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150

REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O M. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NCMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE, NOM E ENDERECO ABAIXO, DO CONTEUDO DA ACAO ACIMA

REFERIDA, CONFORME PETICAO INICIAL, COPIA ANEXA, QUE FICA EAZEN-

DO PARTE INTEGRANTE DESTE.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

OUTRO - JOAO KENNEDY DOS SANTOS CRISPIM

ENDEREÇO - R R ACRISIO NEVES O

BAIRRO - MANGABEIRA CEP - 58057130

CITE-SE JOAO KENNEDY DOS SANTOS CRISPIM PARA APRESENTAR MANIEEST

AçãO,NO PRAZO DE 15 DIAS.

LOJA DE TECIDOS C E N.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

JOAO PESSOA, ll DE MARCO DE 2016.
___..__.._._ ü

... :.:7.
SANÍÚÊL DE'.

CHEFE DA CENTRAL DE. MANDADOS, POR ORDEM DO 1V.|1VI. JUIZ

OFICIAL: 9277-5 O54 11/03/2016

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recmendação: AO CCMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA
ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTEI dd
MANDADO C ASSISTENCIA' JUDICIÍARIA. '

422

ooo92gzozmslszolílñílíílmÍ
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autoso(a) ;
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O04 - MAND CITACAO TERCEIROS

PROCESSO: 0004229-29.2014.8l5.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Endereco: R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150

REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE, NOM E ENDERECO ABAIXO, DO CONTEUDO DA ACAO ACIMA

REFERIDA, CONFORME PETICAO INICIAL, COPIA.ANEXA, QUE FICA EAZEN-F

QKVJZW:adam/e
aom2Zo

DO PARTE INTEGRANTE DESTE.

COMPLEMNTO/DESPACHO JUDICIAL

dy OUTRO - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL F
ENDERECO - R R DIOGENES CHIANCA 1777

BAIRRO - AGUA FRIA CEP -

CITE-SE A FAZENDA PúBLIcA MUNICIPAL PARA APRESENTAR MANI'

;No PRAZO LEGAL.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

JOAO PESSOA, ll DE MARÇO n DE 2016.

1 1:»
"K n 3 _r _W TF!w____ .SAMÚELDEIEMÉSPEREIRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9278-3 O58 11/O3/2016

O oficial acima deverá se identificar co.sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA
ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

00042292gzoj-Aaj-Szcinímciíllii
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Deus,onossoprotetor! a'
C E R T I D A O

Certificoque,deixeidedarcumprimentoaopresentemandado,pornãopertenceraminhaareade
trabail; . ^ssim,devolvoÀ CEMAN paraquesejaredistribuídoaumOficialdaáreadoCENTRO.
Dou fé. Jão Pessoa, 15/03/2016
,/' '

CERTIDÃO

Ccniñco que realizei diligências no endereço indicado, onde citei a Fazenda

Pública Municipal de João Pessoa,por intermédio do seuProcurador Chefe, Sérgio de

Melo Dantas Júnior, o qual pôs o seu cicnic c reccbcu cópias d.. pcticãu c ¡'.;.;.;' '
Dou fé.

\Juuxu

Í-?

-..c Pessoa, 28 de março de 2016.

F ancis:: :É: .^.::í: “o

9067-C CZÇQ ' '
-.- ..-._.7¡..
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

2x** PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA
w COMARCADEJOAOPESSOA

a**
'hn

Q

É MANDADO O05 - MAND CITACAO TERCEIROS

PROCESSO: OOO4229-29.2014.815.2003 5Au VARA.REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Enderecoz R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro ° MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150

REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade : CEP :

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE, NOIVIE E ENDEREÇO ABAIXO, DO CONTEUDO DA ACAO ACIMA

REFERIDA, CONFORDIE ÊETICAO INICIAL, COPIA ANEXA, QUE FICA FAZEN-

DO PARTE INTEGRANTEDESTE. (:|IEI\I1rIE
2 AEm /k'

-...._._«-.»._._.....y... .q. . .

COMPLEMENTO/DESPACHOJUDICIAL 573W”*"_"*;~=~“>'?C~
OUTRO- FAZENDAPúBLICA ESTADUAL F"'”°'““"°°°="*'“'“*^5*7*=
ENDEREÇO - Av JOãO MACHADO 394

BAIRRO - CENTRO CEP -

CITE-SE A EAZENDA PÚBLICA ESTADUAL PARA APRESENTAR MANIFESTAÇâO

,NO PRAZO LEGAL.

ICCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

JOAO PESSOA, 11 DE MARCO DE 2016.

u,MM_,,,.... Il _g3
_Lg a _ ~

m Ma, 1.»- wm-.v -~SAMUEL'DEILEDÊSPE IRA
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOs, POR ORDEM DO MLVI. JUIZ

OFICIAL: 9370-8 050 11/03/2016
O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA
ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

4229

000 Í
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CERTIDÃO

Certiñcoemrazãodomeuoñcioque,medirigiaoendereçoindicado,onde,CITEI,ao
ESTADODAPARAIBA,napessoadoProcuradorGeralAdjuntodoEstado;PauloMárcio
SoaresMadruga,dando-lheconhecimentodointeiroconteúdodooñcioretro,eapósaleitura,
colhioseucienteeentreguei-lheacontrafé,queaceitou.É verdadeedoufé.

João Pessoa,21 de marçode 2016.

= Oliveira Gadelha

26995
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ASSISTENCIA.JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 006 - MAND CITACAO TERCEIROS

PROCESSO: 0004229-29.20l4.815.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Enderecoz R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 CASA

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150

REU : DAVID JOSE DE SOUSA

Enderecoz R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE, NOME E ENDEREÇO ABAIXO, DO CONTEUDO DA ACAO ACIMA

REFERIDA, CONFORME PETICAO INICIAL, COPIA ANEXA, QUE FICA EAZEN-
DO PARTE INTEGRANTE DESTE.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

OUTRO -

ENDERECO - AV AV EPITACIO PESSOA 1705

BAIRRO - ESTADOS CEP - 58030900

CITE-SE A.FAZENDA PÚBLICA NACIONAL PARA APRESENTAR MANIFESTAÇâO

,NO PRAZO LEGAL.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA ~ JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

JOAO PESSOA, 11 DE MARCO DE 2016.

SAMÚEL DEU
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO M. JUIZ

OFICIAL: 9243-7 051 11/03/2016

O Oficial acima deverá se identificar com sua cartera funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJ^ ' VESTIMENTA

CIENTE:

MANDADO CGM ASSISTENCIA JUDICIARIA. I
urador-Cheíe

endqNadonaHPB
OOO4229292O1ÊÊIÍJ2QÉLÉÍSÓ

IUIIIHIIlIIIIIIIIIIIIIIIIl ¡uuumumm:numIII
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CERTHLÃO

Certifico que comparecino endereçoindicado. onde, aposas formalidades
legais, de¡ cumprimento ao mandado.

João Pessoa, 30 de março de 2016.

Feman 'as Suassuna

Oñcial de ça ~ 473.531-5

JUNTMQA
"estadata,emfaçajuntwa
autos @(3)

queadianteS699
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PODER .nuca/Ano
TFGBLNALDEJL5T|ÇA DAPARASBA

Protoooio: 003

Daa : 11110412015 Hora: 13335¡

Tipo : PET|CAO(OlI|'RI-\S) ,

“”*~"*i"f“*“***““*”'3'BA PROCURADORIAGERALDOESTADO
9mm, ATiVO

JuwçaaatkttaSM
Cfmmrrza JOXO !JE-SIDA

Var-J

(Íias se

ÂGSL t['10

Furia'

EA VARA RECACNAL

uS1J<'_:AF-1A<Í)

LLÉ1,J"_'É="›F-“iAQ «.30 LJUCEVNL !A DE JOÃO PESSOA - PB.

136%s) Fkaürzicvrumtuks)

TIERCE] RUS

Localizador: PR/\ÍO

_ _ _ _ - . ---T-....-.a.4›.d14.815.2003

AUTOR: MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

O ESTADODAPARAÍBA,pessoajurídicade~Direito
Público Interno, instado a se pronunciar no Processo supra, referente a uma AÇAO DE
USUCAPIAO , vem à presença de Vossa Excelência, por seus Procuradores signatários,
dizer que inexiste, nesta data, conhecido interesse da Fazenda Estadual a ser
resguardado no presente feito.

Ante o exposto, requer a juntada da presente

manifestação, cuja finalidade é o atendimento ao disposto no artigo 943 do Código de

Processo Civil, sem re'uízo de ue nova intima ão se'a feita ao Estado da Paraíba

caso suriam indícios de propriedade pública sobre o bem usucapiendo. ou mesmo

guanto aos imóveis confinantes.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa-PB, 06 de abril de 2016

LúcioLan daCosta
Procurador do [Estado

.x

/.

//Raimno;›
Assistente Jurídico - PG

Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53

¡ENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5° VARA
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JLUCUÂRIO . i
CAm PARAIBAtaum» WM"

j . 254281B2w3 _Ááwm'P0. Hua.,1116-21_ ._
ma -. 051041201** remo DAFAZENDA

_ cxJrRAS)Tipo . PEHCAO( !ADORIA-GERALDAFAZENDANACIONAL
Füouerlãâ?um """ I

Hülhi'

\jU-:nçaLi dÍklh-ÍJ

@uma J0\«0PF5~'”* 'UIZ(A) DE DIREITO DA 5° VARA REGIONAL
;Â Vnfxi-\íxtíicui

vam '*
.._ -~_r_. ..O

Cílassc“JJ” P” y~»L
¡,_«~.j.nj1ua.,~in~:r-

_Ài-IaLHÍO\ÂAÀÀLV
parta”gguaionwarlteáfa)

TIERÃBFKÉ

. . . .'" ' WDLocahzadvi-AJDEV

Ref: Processo (Usucapião) n° O004229-29.2014.815.2003
Autor: MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Réu: DAVID JOSÉ DE SOUSA

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representadanos
termos do art. 12, II, da Lei Complementar n° 73/93, pelo procurador da
Fazenda Nacional in fine subscrito, vem, perante Vossa Excelência, em
atendimento a intimação encaminhada para fins do disposto no art. 943 do
CPC, expor e requerer o que se segue.

A União (Fazenda Nacional) foi intimada para manifestar seu
interesse na ação em epígrafe, que versa sobre usucapião.

Contudo, ressaltamos que a representação da União pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é delimitada pelos arts. 12 e 13 da Lei

Complementarn” 73, de 10 de fevereiro de 1993, in ¡Jerbisz

"Art. 12 - À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão
administrativamente subordinado ao titular do Ministério da Fazenda,

compete especialmente:
I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza
tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança,amigável ou judicial;
II - representar privativamente a União, na execuçãode sua dívida ativa
de caráter tributário;

III - (VETADO)
IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e
convênios que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os
referentes à dívida pública externa, e promover a respectiva rescisão por
via administrativa ou judicial;
V - representar a União nas causas de natureza fiscal.
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b

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Parágrafo único - São consideradas causas de natureza fiscal as relativas
a:

I - tributos de competênciada União, inclusive infraçõesà legislação
tributária;

II - empréstimos compulsórios;

III - apreensãode mercadorias, nacionais ou estrangeiras;
IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;
V - benefícios e isenções fiscais;
VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;
VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes
marítimos;

VIII - incidentes processuais suscitadas em ações de natureza fiscal.

Art. 13 - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as
atividades de consultoria e assessoramentojurídicos no âmbito do
Ministério da Fazendae seusórgãosautônomose entestutelados.

Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
rege-se pela presente Lei Complementar.

(...)

Art. 35. A União é citada nas causas em que seja interessada, na
condição de autora, ré, assistente,oponente, recorrente ou recorrida, na
pessoa:

l - do Advogado-Geral da União, privativamente, nas hipóteses de
competência do Supremo Tribunal Federal;

II - do Procurador-Geral da União, nas hipóteses de competência dos
tribunais superiores;

III - do Procurador-Regional da União, nas hipótesesde competênciados
demais tribunais;

IV ~ do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da União, nas

hipótesesde competênciadosjuízos de primeiro grau.

Art. 36. Nas causasde que trata o art. 12, a União serácitada na pessoa:

I - (Vetado);

II - do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, nas hipóteses de
Competência dos demais tribunais;

III - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional ;L Fazenda

Nacional nas hipótesesde competência dos juízos de primeiro grau.”
[grifamos]

Nos termos da referida Lei Complementar, a União será
representada ativa e passivamente pela Procuradoria-Geral da Fazenda
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Nacional nas causas de natureza tributária efiscal (art. 12 da LC 73/93), cabendo
a representação da União, nas demais matérias, à Procuradoria-Geral da União
(AGU) e suas projeções - art. 9°, LC n° 73/ 93 - (competência residual).

Assim sendo, com fulcro no art. 280 do NCPC e nos dispositivos
acima transcritos, não tratando o presente processo de matéria de natureza
tributária ou fiscal, nos termos do diploma mencionado, a citação/intimação
deverá ser efetuada junto a Procuradoria da União em João Pessoa-FBR o que,
desde já, se requer, com a restituição de eventuais prazos para manifestação.

N. termos,

pede deferimento_
/. X

ProcuradoriadaFazendaNacionalnaParaíba,em28de
marçode2016. ¡ ç

:X /l
_u \ l

*c /X
N” / //(»Juuv-

k'* _,,«" l ' 'r

MARCOANurõNioSARMENTOGADELHA
Procurador da Fazenda Nacional

' situadana Av. Maximiano dc Figueiredo, 404- Centro - CEP 58013-470, João Pessoa-PB.
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Vistos os autos.

Certifique-se quanto à manifestação dos confinantes bem
como da Fazenda Municipal.

Feito, diante do teor do petitório da Fazenda Nacional de fls.
retro, cite-se a Procuradoria da União nesta Capital, nos
termo do despacho exarado no termo de audiência de fls.
41/41v.

Após o que, retornem os autos com vistas ao Ministério
Público.

João Pessoa, 25/ 1 / 2016

Angela Co
Juíza d Direito

Recebid vshoje.
João Pessoa; ' / 10 / 2016.

Analist écnico
\
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TRIBUNALDEJUSTl"AorxpARAiBA
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Lpo z PETlCAOLOUTRÀS¡
rf ~ i ;Lau3': -ÍJÍIÉ
Sig-Jar'-

¡L__.__J. j, __[._,,_._;.::um

jüüA¡PE5.3:,-1 ESTADODAPARAIBA
_p"› QAVAFQÀR¡___¡__,N,›-_, MUNICIPIODEJOAOPESSOA
W ' N.) PROCURADORIA-GERAL
(Tlayíae:._,Jl›J\KV,¡l\Â;Í!P.ÀÁVty?”MIH_¡__L aradouro-JoãoPessoa-PB-CEP58.010-340-Fone(83)3218-9788
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lR DR. JUIZ DE DIREITO DA 53 VARA REGIONAL

._,_ VIARCADEJOÃOPESSOA- PB

Processo n9: 0004229.-29.2014.815.2003

Promovente: MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Promovido: DAVID Jose' DE SOUSA

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 08.806.721/0001-03, estabelecido

na Praça Pedro Américo, n° 70, Varadouro, nesta Capital, por meio de seu

procurador que esta subscreve, dotado de poderes postulatórios ex lege,

advindos da Lei Complementar Municipal n9 61 de 2010 (Lei Orgânica da

Procuradoria Geral do Município), e do art. 75, III, do novo Código de

ProcessoCivil, vem respeitosamenteperante V. Exê, conforme fora
determinado pelo despacho retro, informar que não possui interesse no

que tange a titularidade do imóvel objeto da presente demanda,
conforme dispõe o Ofício n9 927/2016 - GSA/SEPLAN anexo, cuja redação

é a seguinte:

(...)enviamos o processo em epígrafe para informar que o imóvel de

Localização Cartográfica atual 53.213.0153.0000.0000, situado na Rua

Adalgisa de Luna Sobreira, n? 21, Mangabeira, nesta Capital, não está

inserido em área pública, conforme despacho exarado pela Diretoria de

Geoprocessamento e Cadastro da SEPLAN às fls. 10.

Além disso, como se observa às fls. 16 do processosupracitado, a Comissão
Permanente de Avaliação e Desapropriação da SEPLAN não constatou

qualquer procedimento desapropriatório envolvendo o imóvel em tela, que
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ESADODAPARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

Praça Pedro Américo, 70 - Varadouro -João Pessoa - PB - CEP 58.010-340 -Fone (83)3218-9788

está cadastrado nesta edilidade em nome de Maria Edileuza de Oliveira

(ficha cadastral às fls. 14).

Sendoassim,nãohá interessedestaedilidadequantoà titularidadedo
imóvel anteriormente citado.

Sem mais pelo momento, nos colocamos à disposição para
qualquer esclarecimento posterior.

Nestes termos pede deferimento.

JoãoPessoa,19dedezembrode2016.

Adelmar AzevedoRégis Sérgiode Melo DantasJúnior
Procurador Geral do Município de J ão Procurador Chefe da Procuradoria

J PatrimonialLeoneáci/O.eSilva AntônioFernandodeA.Cadete
Procurador do M cípío de João Pessoa Procurador do Município de João Pessoa

Num. 12928195 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 06/03/2018 12:46:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030616405500000000012630977
Número do documento: 18030616405500000000012630977



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIADEPLANEJAMENTO_ _
COMISSÃOPERMANENTEDE AVALIAÇAOE DESAPROPRIAÇAO

Processo N220l6/029.310

(Fls.16)

À Assessoria Jurídica / SEPLAN

Embora notadamente esgotado o prazo oferecido nos
termos do Ofício N9524/20l6-PGM, após realização de levantamentos e
apresentação de dados informativos cadastrais a cargo dos setores técnicos
competentes dessa Secretaria e por ñm encaminhado o Processo a esta

Comissão, temos a informar, em atenção ao citado Oficio, que até a
presente data, nada consta relativo à desapropriação envolvendo o "imóvel
localizado na Rua Adalgisa de Luna Sobreira, N92!, bairro
Mangabeira, CEP 58057-150, João Pessoa - PB ", cujo lote de terreno tem
umaáreade385,00m2(enãoQÀQQQconformeconstanafichacadastralanexa);limitando-
se pelo lado direito com a Rua Ver. Pedro Alves de Souza; pelo lado
esquerdocom o imóvel N933da Rua Adalgisa de Luna Sobreira; pelos
fundos com o imóvel N9l6 da Rua Juiz Acrisio Neves; com frente para a
Rua Adalgisa de Luna Sobreira; correspondente ao imóvel identificado no
cadastro imobiliário urbano do municipio pela localização cartográfica
atual 53.2l3.0153.0000.000; classificado como tipo-predial e uso do solo
como-residenciais; figurando como detentor da propriedade, Maria
Edi/eusa de Oliveira; tudo conforme se verifica nos dados cadastrais

constantes do material anexado (flsil a 1_<1).

,Q Em14dedezembrode2016d . l/,/á(.›\l'72lmp;
derlandedeOlrverraBragaMun;x .~

Mat.: 48.5164 às Basco Xavier
copmymembro Mar.: 66.5.5745

Pres. Comis. Perm. de Avahf

Oesaprocri-açào

/z

/ '_.

/

«Ya
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PRA VIVER MELHOR ”"'--~'

OFÍCIO N" 927/2016 - GS/SEPLAN

_loão Pessoa, l4 de dezembro de 20 l 6.

llustríssimo Senhor

ADELMAR AZEVEDO RÉGIS

Procurador Geral do Município de João Pessoa
Praça Pedro Américo, n° 70, Varadouro -João Pessoa/PB

Assunto: Envio do Processo Administrativo n" 2016/029310.

Senhor Procurador,

Cumprimentando-o, enviamos o processo em epígrafe para inlormai' quc o
imóvel de Localização Cartográfica atual 53.2l3.0l53.0000.0000,situadona Rua Adalgisa de
Luna Sobreira, n° 21, Mangabeira,nestaCapital, não está inserido em arca pública. conforme
despachoexaradopela Diretoria de Geoprocessamentoe Cadastroda SliPLAN às lls. IO.

Além disso, como se observa às fls. |6 do processo supracitado, a Comissão
Permanentede Avaliação e Desapropríaçãoda SEPLAN não constatouciualquei'procedimento
desapropriatórioenvolvendoo imóvel em tela, que esta'cadastradonestaedilidadeem nomede
Maria Edileuza de Oliveira (ficha cadastral às fls. 14).

Sendo assim, não há interesse desta edilidade quanto à titularidade do
imóvel anteriormente citado.

Contudo, ressalvamos que o posicionamento exposto no parágrafo
precedente fica adstrito às medidas, dimensões, limites, confrontações e área total que
constem na certidão do cartório de imóveis competente.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para qualquer
esclarecimento posterior.

Atenciosamente,

Mol/un “
DANIELL ALMEIDA BANDEIRA E MIRANDA PEREIRA

Secretária de Planejamento

Secretaria de Planejamento

Rua DiógenesChianca, n° 1.777 (4° andar) -Água Fria - CEP: 58.053-900
fone: (83) 3218-9215 / fax: (83) 3218-9294

wwvi/.joaopessoapbgov.br/secretarias/seplan
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA Q

COMARCA DE JOAO PESSOA

duck'.._"MANDADO O10 - MAND CITACAO TERCEIROS

PROCESSO: OOO4229-29.2014.815.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA §
Endereco: R ADALGISA DE LUNA SOBREIRA 21 cAsA I

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58057150 3
REU : DAVID JOSE DE sOUsA §
Endereco: R LUGAR INCERTO E NAO SABIDO

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE, NOME E ENDERECO ABAIXO, DO CONTEUDO DA ACAO ACIMA

REFERIDA, CONFORME PETICAO INICIAL, COPIA ANEXA, QUE FICA FAZEN-

DO PARTE INTEGRANTE DESTE.

I?”
Es

sa amns!Aanüfr
Procura ora nfazvnff: N¡ ,

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

TEST. - PROCURADOR DA FAZENDA PUBLICA FEDERAL

ENDERECO - AV EPITACIO PESSOA O

BAIRRO - DOS ESTADOS CEP -

CITE-SE O PROCURADOR DA FAZENDA PUBLICA FEDERAL , PARA CONTESTAR

A PRESENTE DEMANDA NO PRAZO LEGAL.

LOCAL: FORUM REGIONAL DF, MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HIITCN SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

JOAO PESSOA, O2 DE JUNHO DE 2017.

.w*"A' f")
r,. .I. _ QQ~_à= -"omwwI*sAMUEL5%» 'Ê-RERÍIRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9080-3 O51 O2/O6/2017

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1Â>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

00042292920148152003 10

IIIIIIIIII|||||||I||||||I||||IIIIIIIÍIIII||||||||||||||||||||||
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CERTIDÃO.

Certifico que dei inteiro cLunprimento ao presente
mandado. Dou fé.

João Pessoa, O7 de junho de 2017

:PH:

r-¡a-..'""~p:zn-z7g3làg-ma:íà-.vxãávri''A°7'"'~9''fbár-í:::v':¡5.'¡-Y:v. :-''
.I-rrzwiíízrsf*uãré'“Í-É:
ma'555?:

:-';"*Í.4::xii5.i':pt=vrU.+à=~.-a--v
màirzrzaná":.'7\"7

Oficia de ustiça.

JLHKETAEMÀ..

Nestadata,emía§°\§'-.=¡1":;~;“if›h:..aSautosGÉHÊQLVA
.,_ í

a 'x

aún!

A...,que
JP,

Anaiista/ Téc Judiciário
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PODER JUDlCI'
'TRIBUNAL DE JUSTIC"

PI' 40k" P!Í!"»l82817._

..m : 08/06/2017 h.,

Tum» : PETICAO(OUTRA

PI'oce-.~,~_«z;úSü-l12$l›ja ;G14 5 iii ?O o_

Status ATiVO

Ju snç.: Gr afuifa S ill-i

Comarca JOAO PEÊIÊIIÂN

iram:: 'jA #133311 Rl§53i~ÍÍ›l~J›'al_.

(Ílabâíe l l :Í-'Llíjlfà MAO

Assunto U SUÇAP)E;'Â›lÊ-¡7(li”>;"l.il_llÇ-ài5'-.L.

Parteisi Peziuonanfelsl

TERCElROS

Localizador: AG DLÉV' llslAlllbüfilli

s- . _ É

MINISTÉRIO DA FAZENDA

ROCURADDRIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

(a). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5a VARA
l CAPITAL

Ref: Processo (Usucapião) n° 0004229-29.2014.815.2003

Autor: MARIA EQILEUSA DE OLIVEIRA
Réu: DAVID JOSE DE SOUSA

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representadanos
termos do art. 12, II, da Lei Complementar n° 73/93, pelo procurador da
Fazenda Nacional in i7ne subscrito, vem, perante Vossa Excelência, em
atendimento a intimação encaminhada para fins do disposto no art. 943 do
CPC, expor e requerer o que se segue.

A Fazenda Nacional foi intimada para manifestar seu interesse na
ação em epígrafe, que versa sobre usucapião.

Contudo, é de se ressaltar que a esfera de representação da União
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, delimitada nos arts. 12 e 13 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, compreende, in verbis'.

"Art. 12 - À Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, órgão
administrativamente subordinado ao titular do Ministério da Fazenda,
compete especialmente:
I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de
natureza tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável
ou judicial;
II - representar privativamente a União, na execução de sua
dívida ativa de caráter tributário;
III - (VHADO)
IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos',
ajustes e convênios que interessem ao Ministério da Fazenda,
inclusiveos referentes a' divida pública externa, e promover a respectiva
rescisão por via administrativa ou judicial;
V - representar a União nas causas de natureza fiscal.

éãrf
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I

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NAClONAL

Parágrafo único - São consideradas causas de natureza fiscal as
relativas a:

I - tributos de competência da União, inclusive infrações à
legislação tributária;
II - empréstimos compulsórios;
III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras;
IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;
V - beneficios e isenções fiscais;
VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;
VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes
marítimos;
VIII - incidentes processuais suscitadas em ações de natureza
fiscal.

Art. 13 - A Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona/ desempenha as
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do
Ministério da Fazenda e seus órgãos autônomos e entes tute/ados.

Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
rege-se pela presente Lei Complementar. "[grifamos]

Nos termos da referida Lei Complementar, a União será
representada ativa e passivamente pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional nas causas de natureza tributária e fiscal, cabendo a representação da
União, nas demais matérias, à Procuradoria-Geral da União e suas projeções -
art. 9°, LC n° 73/93 - (competência residual).

Assim sendo, não tratando o presente processo de matéria de
natureza tributária ou fiscal, nos termos do diploma mencionado, a
competência para representação da União será da Procuradoria da União na
Paraíba, com sede na Av. Maximiano de Figueiredo, 404, Centro - João Pessoa
(fone: 3341.2598), a quem deverá a intimação ser encaminhada, o que, desde
já, se requer.

N. termos,

pede deferim

Procuradoria zenda Nacional na Paraíba, em 7 de
junho de 2017.

MARCO A TO O SARMENTO GADELHA

Procurado da Fazenda Nacional

Ma*
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MM. Julz:

Segue;g3_ emJ_folha¡ impressa subscrita¡

JoãoPess ,72/70/20/7
AlexandreCésar F des Teixeira

stiça

'uma Q í oM.ÊÊTLÍQS~CÇPÇÊ«ÊÉCQ)WM
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Ministério Publico da Paraíba

Promotoria de Justiça de João Pessoa

Ministério Público

Processo n° O004229-29.2014.815.2003

Comarca de João Pessoa

5a Vara Regional de Mangabeira
Ação de Usucapiáo Conjugal
Autora: Maria Edi/eusa de Oliveira

Réu: David José de Sousa

MM. Juíza:

Mais uma vez, a União foi intimada por meio da
Procuradoria da Fazenda Nacional, o que é um equívoco (fls. 63/64).

Sendo assim, requer o Parquet seja cumprido
corretamenteo despachode fls. 57. i

JoãoPessoa,17deêoutubrode2017.
' *x Í,

Alexandre César Fernandes Teixeira

Promotor de Justiça

Num. 12928195 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 06/03/2018 12:46:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030616405500000000012630977
Número do documento: 18030616405500000000012630977



~p_n_›~_. n!

931Lo$101?

Num. 12928195 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 06/03/2018 12:46:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030616405500000000012630977
Número do documento: 18030616405500000000012630977



&M;
Processo n° 0004229-29.2014.8l5.2003

D

Vistos os autos.

O
“Atenda-sena formarequeridapelo Ministério Público.

João Pessoa-PB,25 / I 0g/201 7.

. JuízadeDireito

. 0 .
Recebidos hoje.

João Pessoa, 25 /
1 0 / 201 7.

O
Analista/Técnico

i

O

O

O

I

O

Í
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 02/03/2018

VJBO1U85 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 06:57:49

BAIXA DE PROCESSO

Processo: 0004229-29.2014.815.2003 Vara: 5A. REGIONAL

Classe : USUCAPIAO Data Sorteio: 12/06/2014

_---------------- PUBLICAÇÃODE NOTADE FORO -----------------_
Partes :20010| |

20010¡ Para fins do Art. 4° do ATO DA PRESIDENCIA n° 15/2018, |
| informar o numero da nota de foro a ser publicada. |
I I

Motivo da Baixa| Nota de Foro: _ / _ |
I I

Processo com De| |
| Publicação: 'Ato Ordinatorio: Autos migrados para o PJe |
| Processo Judicial Eletronico, nos termos do |
| Ato da Presidencia n. 15/2018.' |

------------- --I I
'“ RETORNA | |

..-010063 CONFIR' '
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 02/03/2018
VJBO1JO6 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 06:58:07

PUBLICACAO - LISTA DE PARTES

Processo: 0004229-2920148152003

Opcao Nome Tipo Stat.

X MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA A A

Advogados: 18952_ PB _ _
_ DAVID JOSE DE SOUSA R A

Advogados: ____ _ í _ í_ _

_ Advogados: _ _ _

_ Advogados: _ _ _

“ - RETORNA F9 - ENCERRA

...4010082 PF INVALIDA.
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